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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia Municipal, 

Exmos. Senhores Deputados da Assembleia Municipal, 

Exmos. Senhores Vereadores da Câmara Municipal, 

Caros Munícipes, 

 As Grandes Opções do Plano (GOP) no que concerne ao quarto e derradeiro ano do 

mandato autárquico 2017-2021 projetam a continuidade de uma política de promoção do 

desenvolvimento económico e social sustentável. Mantendo a saúde financeira do Município, 

no seguimento do que tem acontecido em todos os orçamentos deste executivo e abraçando os 

projetos inovadores que são uma mais valia para o nosso território, sejam locais ou oriundos de 

outras regiões do mundo. 

O ano que atravessamos está indelevelmente marcado pela pandemia que se abateu 

sobre o mundo e que transformou a vida de todos, sem exceção. Neste exercício de introdução 

às GOP torna-se inevitável abordar um assunto que continuará a ter um impacto decisivo nas 

mesmas em 2021. Digo continuará porque, comprovadamente, marcou e continua a marcar o 

exercício orçamental do presente ano. As respostas necessárias para combater esta pandemia 

geraram, inevitavelmente, um empobrecimento generalizado a nível global. Também o país 

gerou menos riqueza, ficando as empresas mais asfixiadas e os trabalhadores mais expostos e 

fragilizados. 

    Neste quadro de dificuldades o Município de Ponte de Sor definiu dois eixos de 

intervenção urgentes: combater sem tréguas a pandemia e amortecer os efeitos económicos e 

sociais desta tempestade em que navegamos. Com muita dificuldade e em tempos de incerteza, 

tomámos sempre decisões com vista à proteção da saúde dos nossos munícipes. Não olhámos 

a meios para aprovisionar materiais, produtos e equipamentos de proteção, para dotar o 

concelho dos equipamentos de rastreio, isolamento, vigilância, para apoiar as nossas 

instituições, as nossas Instituições Particulares de Solidariedade Social, as nossas forças de 

segurança, proteção civil e de saúde. Fizemos e continuamos a fazer um acompanhamento 

exaustivo da evolução da pandemia com proximidade e rigor, adaptando a cada instante as 

respostas às necessidades e fragilidades que se vão detetando e, logo, debelando. Temos 

conseguido manter a situação controlada com o apoio de toda uma comunidade que se uniu. 

Aproveito para sublinhar e reconhecer o espírito solidário, responsável e cumpridor que os 

nossos munícipes, na generalidade, têm demonstrado, assim como enaltecer a forma abnegada 

e incansável como muitos têm manifestado vontade de ajudar diariamente nesta difícil missão.  



Desta forma, porque infelizmente a situação pandémica se mantém, não existindo 

previsões seguras que possam estipular uma data para o seu término, também as GOP para 

2021 estão profundamente marcadas pelo combate e apoio que o município se propõe 

continuar a travar e prestar, respetivamente. 

  Apesar de tudo, de todos os esforços que canalizámos para a luta contra a pandemia, 

não nos temos desviado da missão e de cumprir, em todas as áreas da nossa atuação, com aquilo 

a que nos propusemos. Assim, após a aquisição, já concluída formalmente, seguiremos com a 

respetiva reabilitação do espaço industrial da antiga Delphi, com a finalidade de responder à 

crescente procura de espaços empresariais por parte de investidores privados. É uma clara mais 

valia para todos aqueles que já exercem a sua atividade económica no nosso Concelho. Abre as 

portas da qualificação, pois através do polo de formação profissional previsto para este espaço, 

aliado às exposições empresariais e ações de formação que irão acontecer, os recursos humanos 

poderão capacitar-se ainda mais e a sua inserção no mercado de trabalho será facilitada. De 

referir, também, toda a promoção que a requalificação permitirá na promoção dos negócios 

daqueles que fazem parte do tecido empresarial de Ponte Sor, seja no mercado nacional ou 

internacional.  

A construção do Centro de Acolhimento Empresarial da Indústria Aeronáutica e 

Aeroespacial, iniciou-se durante o ano de 2020. O projeto mais ambicioso na vertente 

económica, alguma vez apresentado no nosso Concelho, têm já algumas das obras a decorrer a 

bom ritmo e os restantes projetos encontram-se já adjudicados. Inclui uma torre de informação 

de voo e três hangares. Dois mil e vinte e um será o ano da sua consolidação definitiva, 

prevendo-se, tendo em conta os manifestos de interesse, a criação de cerca de mais duas 

centenas de postos de trabalho. A reabilitação do Mercado Municipal, e da zona envolvente, 

está a decorrer e o próximo ano será de inauguração do espaço. Um espaço renovado e 

adaptado aos tempos que vivemos, que será devolvido à comunidade e dinamizará o coração 

histórico de Ponte de Sor. 

 Estamos a desenvolver um estudo que visa a criação de uma estratégia para o 

desenvolvimento económico e sustentado da Albufeira de Montargil. Intervieram no processo, 

que contou com uma elevada participação cívica, agentes públicos e privados com interesse 

nesta temática tão importante para o nosso território. Documento que certamente estará 

concluído formalmente em 2021. Posteriormente concretizar-se-á o seu conteúdo, sendo que 

em 2021 entraremos já na fase de projeto de uma das ações desse plano estratégico, a criação 

da praia fluvial de Montargil. 



 

 O trabalho consistente, estratégico e ponderado desenvolvido pelo Município nos 

últimos anos tem permitido combater com sucesso um dos principais fatores de exclusão social. 

O desemprego! Em 2011 tínhamos cerca de 1400 desempregados, hoje temos 

aproximadamente três centenas. Estamos convencidos, tendo em conta os desafios que estão 

em fase de concretização que seremos um território cada vez mais apetecível para quem 

procura qualidade de vida, invertendo desta forma a logica de despovoamento que caracteriza 

o interior do País. Apesar da crise Pandémica, um estudo independente tornado público na 

passada semana, apontou Ponte de Sor como o concelho do país que mais reduziu o número de 

desempregados, o que nos orgulha imenso. Todavia, enquanto houver um desempregado no 

Concelho será motivo de preocupação para nós. 

  Continuamos a apostar no processo de modernização administrativa que tem permitido 

uma melhoria na relação entre os serviços do Município e os seus Munícipes, sendo de enaltecer 

a redução dos custos e o impacto ambiental associado. A redução do consumo de eletricidade 

por via da substituição da iluminação, promoção da correta gestão dos resíduos urbanos junto 

dos cidadãos e o reforço da reciclagem são preocupações ambientais que merecem cada vez 

mais a nossa atenção. Pretendemos, deste modo, implementar medidas concretas de mitigação 

das alterações climáticas.  

 Priorizamos, mais uma vez, a Educação, o Associativismo e a Cultura. Na Educação 

pretendemos continuar a estreitar relações com Instituições do Ensino Superior com o objetivo 

de podermos aumentar a oferta deste nível entre nós. Os projetos educativos reconhecidos 

nacional e internacionalmente serão todos mantidos. Na ação social escolar, nos transportes 

escolares e a na aquisição dos manuais escolares manter-se-á o investimento que o Município 

habitualmente faz neste domínio. No Associativismo, a nossa política de apoios às Associações 

Culturais, Recreativas, Desportivas e de lazer irá ter continuidade.  Na cultura promoveremos a 

descentralização cultural, olhando o Concelho no seu todo. Ofertas culturais na sede do 

Concelho e em todas as freguesias. 

 Inaugurámos recentemente os Lares de Tramaga e Vale de Açor, infraestruturas sociais 

de reconhecida qualidade, com a totalidade dos custos a ser suportada pelo Município. 

Decorrem as obras do Lar de Longomel prevendo-se que a sua conclusão ocorra em 2021. 

Estamos ao lado dos mais necessitados, e no caso específico dos idosos, e manteremos o apoio 

a todas as Instituições de Solidariedade Social do nosso Concelho. Daí o aumento neste 

orçamento da rubrica, qualidade de vida e bem-estar. 



 O Ordenamento do Território e Planeamento Urbano será marcado pela continuação da 

revisão do Plano Diretor Municipal. Estamos a finalizar a nossa Estratégica Local de Habitação. 

Pretendemos produzir um documento orientador com uma estratégia clara e bem definida, que 

permite atuar no mercado de habitação com base em critérios objetivos e em constante 

atualização. Que todos possam usufruir de uma habitação digna é o nosso desiderato. 

 A Proteção Civil mantem-se como uma das grandes preocupações políticas atuais, com 

importância exacerbada no contexto pandémico, sendo contemplada com um aumento do 

montante neste orçamento. Parceira inseparável do Município tem sido um pilar fundamental 

neste tempo de crise Pandémica, estando sempre na primeira linha ao lado do executivo. 

Também a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ponte de Sor continuará a 

merecer o nosso apoio pelo trabalho meritório que tem desenvolvido nas suas diversas 

valências. 

 Apoiamos as cinco Freguesias do Concelho Ponte de Sor para que as mesmas possam 

atender às diversas solicitações com que as populações se vão deparando. Existe uma 

proximidade de quem pretende sempre fazer parte das soluções, em detrimento dos problemas, 

contribuindo para colmatar as necessidades destas autarquias.  

 Queremos que o nosso Concelho seja apetecível, competitivo, solidário e sustentável. 

Apostamos na criação de emprego, aqueles que nos procurarem continuarão, como até agora, 

a encontrar uma porta aberta para o investimento, completado sempre com uma oferta 

educativa, cultural e desportiva de reconhecida qualidade. Não abdicaremos do rigor e da boa 

gestão financeira. Não abdicaremos das pessoas. As pessoas, sempre e em primeiro lugar.  

   

    

                                                    O Presidente da Câmara 

 

                                                    Hugo Luís Pereira Hilário 







Ano 2021

2021 2021 Total %

Class. Funcional/ Objectivos 
Objectivo 1-Promover a Competitividade Territorial do Concelho e da Região

242-Ordenamento do Território 675 090,00 675 090,00 3,49

320- Industria e Energia 2 395 888,00 5 000,00 2 400 888,00 12,40

332- Transportes Terrestres 5 249 218,00 1 018 880,00 6 268 098,00 32,38

8 320 196,00 1 023 880,00 9 344 076,00 48,28

Objectivo 2- Promover a Coesão Social

34 453,00 495 300,00 529 753,00 2,74

220- Saúde e bem Estar 110 232,00 110 232,00 0,57

627 549,00 835 979,00 1 463 528,00 7,56

328 560,00 328 560,00 1,70

990 562,00 1 441 511,00 2 432 073,00 12,57

240- Serviços Coletivos 376 937,00 376 937,00 1,95

10 000,00 10 000,00 0,05

988 712,00 988 712,00 5,11

9 500,00 9 500,00 0,05

454 000,00 454 000,00 2,35

602 229,00 602 229,00 3,11

35 000,00 1 000,00 36 000,00 0,19

330- Transportes e Comunicações 552 834,00 552 834,00 2,86

1 963 483,00 1 066 729,00 3 030 212,00 15,66

210-Ensino Superior 85 000,00 85 000,00 0,44

42 000,00 1 264 379,00 1 306 379,00 6,75

42 000,00 1 349 379,00 1 391 379,00 7,19

Objectivo 5- Implementar uma Gestão Moderna, Eficiente, Eficaz, Participada 

110- Serviços Gerais de administração 1 255 400,00 1 255 400,00 6,49

111- Administração Geral 1 107 949,00 1 107 949,00 5,72

420- Transf. Entre Administrações 794 732,00 794 732,00 4,11

1 107 949,00 2 050 132,00 3 158 081,00 16,32

Total Geral 12 424 190,00 6 931 631,00 19 355 821,00 100,00

Total 5

Total 1

252- Desporto, Recreio e Lazer

121- Protecção Civil

232-Acção Social

241- Habitação

Total 2

243- Saneamento

244- Abastecimento de Água

246- Protecção do Meio Ambiente

253-Outras Act. Civ. e Religiosas

251- Cultura

Total 4

Total 3

211- Ensino Não Superior

Objectivo 3- Melhorar a Qulidade de Vida num quadro  Sustentável de Bem Estar 

Objectivo 4- Assegurar a Melhoria da Educação, Assente na Melhoria do Ensino
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GRANDES OPÇÕES DO PLANO 
 ANO FINANCEIRO DE 2021 

 

ENCERRAMENTO 
 

As Grandes Opções do Plano, constituídas pelo Plano Plurianual de Investimentos, 

Atividades Mais Relevantes e documentos anexos, contêm 10 folhas, devidamente 

rubricadas, foram aprovadas em reunião da Câmara Municipal de Ponte de Sor, 

realizada em 27 de novembro de 2020. 

 

O Presidente, 
 

.................................................................................... 

 

Os Vereadores: 

 

........................................................................... 

........................................................................... 

........................................................................... 

............................................................................ 

............................................................................ 

............................................................................

 

TERMO DE APROVAÇÃO FINAL 
 

As Grandes Opções do Plano mereceram aprovação por ...............................da 

Assembleia Municipal, em sua sessão ........................... do dia.........de  dezembro de 

2020,  pelo que ficam todas as suas folhas e anexos rubricadas pelos seus membros que 

abaixo assinam o presente termo. 

 

O Presidente, 

 
.................................................................................... 

 

O 1º Secretário,     O 2º Secretário, 
 

............................................................................. 

............................................................................. 

............................................................................. 

............................................................................. 

............................................................................. 

............................................................................. 

............................................................................. 

............................................................................. 

............................................................................. 

............................................................................. 

............................................................................. 

............................................................................. 

............................................................................. 

............................................................................. 

............................................................................. 

............................................................................. 

............................................................................. 

............................................................................. 

............................................................................. 

............................................................................. 

............................................................................. 

............................................................................. 

............................................................................. 

............................................................................. 

............................................................................. 

............................................................................. 

............................................................................. 

............................................................................. 
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Assessorar o Presidente da Câmara Municipal e os
Vereadores em regime de permanência na sua
atuação politico-administrativa. Assegurar a
representação do Presidente nos atos que este
determinar. Assegurar a atividade protocolar do
município. 2 2 a) 0 2 0 2 0 0 0

1-Chefe Gab. Presidente 

1-Adjunto do Presidente           

2- Secretários

a) Secretário Vereação

Organizar a agenda e desempenhar outras tarefas
que lhe sejam diretamente atribuídas pelo
Presidente. Assegurar o pré atendimento dos
munícipes, esclarecendo, apoiando e
encaminhando os assuntos para as entidades ou
para os serviços competentes; Exercer as demais
competências que estão cometidas ao gabinete no
regulamento de organização dos serviços
municipais. 
Anexo Ref. 1 1

Licenciatura  
Sociologia                                                         

0 1 0 0 0 0 0

Organiza, coordena, executa e acompanha
procedimentos administrativos, referentes a todos
os processos de atos eleitorais, referendários e de
recenseamento eleitoral. Coordena as operações
de recenseamento eleitoral. 0 0 0 0 0 0 0

Garantir todas as formas de publicidade e
divulgação da atividade municipal. Garantir a
atualização dos conteúdos da página de Internet;
Criação de campanhas de comunicação,
garantindo a imagem corporativa do município bem
como o tratamento de gestão de marketing. Gestão
das redes sociais, design da comunicação.
Produzir informação destinada à divulgação da
atividade do município; Exercer as demais
competências que estão cometidas ao gabinete no
regulamento de organização dos serviços
municipais.
Anexo Ref.1

2

Licenciatura  
Marketing e 

Comunicação

0 2 0 0 0 0 0

Garantir a conformidade legal, fiabilidade,
universalidade e transparência de toda a
informação de gestão. Propor a implementação
das melhores práticas, de forma a minimizar os
riscos associados aos vários processos da
atividade autárquica. Fomentar novos modelos de
gestão dos serviços, orientados para os resultados
através da reengenharia de processos. Realizar
auditorias às contas da autarquia e avaliar o grau
de eficiência e economicidade das despesas
municipais; Exercer as demais competências que
estão cometidas ao gabinete no regulamento de
organização dos serviços municipais.,

0 0 0 0 0 0 0

GABINETE DE AUDITORIA INTERNA E GESTÃO DE QUALIDADE

GABINETE DE COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO

GABINETE DE ATOS ELEITORAIS, REFERENDÁRIOS E RECENCEAMENTO ELEITORAL

Assistente
Técnico

Assistente
 Operacional

Outros
Encarregado
Operacional

Técnico
Superior

Coordenador
Técnico

Encarregado
Geral

Operacional

Gabinete de Apoio á 
Presidência e 

Protocolo

Total de Postos de Trabalho
Cargo 

Direção
Intermédia

3º Grau

Mapa de Pessoal - 2021

Câmara Municipal de Ponte de Sor

GABINETE DE APOIO Á PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO

Trabalhador
es ausentes 

por
motivo de:

Técnico
Informática

Chefe de 
Divisão 

Unidade 
orgânica

Atribuições/Competências/Atividades Diretor
departamento

Observações

GABINETES

Área de Formação 
académica 

e/ou profissional

1
3
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Assistente
Técnico

Assistente
 Operacional

Outros
Encarregado
Operacional

Técnico
Superior

Coordenador
Técnico

Encarregado
Geral

Operacional

Total de Postos de Trabalho
Cargo 

Direção
Intermédia

3º Grau

Mapa de Pessoal - 2021

Câmara Municipal de Ponte de Sor

Trabalhador
es ausentes 

por
motivo de:

Técnico
Informática

Chefe de 
Divisão 

Unidade 
orgânica

Atribuições/Competências/Atividades Diretor
departamento

Observações
Área de Formação 

académica 
e/ou profissional

Promover a inovação organizacional para melhor o
desempenho da administração municipal;
Assegurar a realização das estratégias e politicas
municipais, desenvolvendo parcerias com entidades 
públicas e privadas que contribuam para melhorar a
intervenção municipal. Exercer as demais
competências que estão cometidas ao gabinete no
regulamento de organização dos serviços
municipais.
Anexo Ref.1

1

Licenciatura  
História

0 0 0 0 1 0 1

Técnico Superior ausente 
por motivo de licença sem 

remuneração

Assegurar o desenvolvimento prático das relações
institucionais do Município com os órgãos e
estruturas do poder central, com instituições
públicas e privadas com atividade relevante no
Município, assim como com outros Municípios e
Associações de Municípios; Assegurar uma
articulação funcional e de cooperação sistemática
entre a Câmara Municipal e as Juntas de Freguesia
e, designadamente, entre os respetivos
Presidentes; Desenvolver e acompanhar protocolos
de parceria.

0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 5 0 2 1 0 1

Garantir o desenvolvimento das atribuições da
Unidade Orgânica que dirige. Gerir com eficiência
os recursos humanos, patrimoniais e tecnológicos
afetos à sua Unidade Orgânica. Assegurar a
qualidade técnica do trabalho produzido na
respetiva Unidade Orgânica. Interagir com as
restantes Unidades Orgânicas no âmbito da sua
àrea de competência. Exercer as demais
competências que estão cometidas à unidade
orgânica no regulamento de organização dos
serviços municipais.

Divisão

1

Licenciatura

1

Apoiar e desenvolver ações de prevenção e
promoção da saúde e bem-estar dos municipes;
Plano municipal de Promoção da Saúde; Exercer
as demais competências que estão cometidas ao
serviço no regulamento de organização dos
serviços municipais.
Anexo Ref. 1

Saúde

1

Licenciatura  
Psicologia

0 1 0 0 0 0 1

 Técnico Superior ausente 
por motivo de licença sem 
remuneração

Promover todas as ações necessárias nas áreas da
sua competência - higiéne pública veterinária,
sanidade animal, inspeção, controlo e fiscalização
epidemiológica; Exercer as demais competências
que estão cometidas ao gabinete no regulamento
de organização dos serviços municipais.
Anexo Ref. 1

Gabinete Médico 
Veterinário

1

Licenciatura  
Médico Veterinário 

0 0 0 1 0 0 0

DIVISÃO DE SAÚDE, SEGURANÇA E PROTEÇÃO CIVIL MUNICIPAL

GABINETE DE INOVAÇÃO E PLANEAMENTO ESTRATÉGICO

GABINETE DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COOPERAÇÃO

TOTAL

1
4



LP LO LP LO LP LO LP LO MO LV LC LP LO LP LO MO LC LP LO MO LC LP LO LP LO MO LP LO MO LC LP LO LV LC LP LO

LO
MO LV LC CIP LsR

Assistente
Técnico

Assistente
 Operacional

Outros
Encarregado
Operacional

Técnico
Superior

Coordenador
Técnico

Encarregado
Geral

Operacional

Total de Postos de Trabalho
Cargo 

Direção
Intermédia

3º Grau

Mapa de Pessoal - 2021

Câmara Municipal de Ponte de Sor

Trabalhador
es ausentes 

por
motivo de:

Técnico
Informática

Chefe de 
Divisão 

Unidade 
orgânica

Atribuições/Competências/Atividades Diretor
departamento

Observações
Área de Formação 

académica 
e/ou profissional

Exerce funções de natureza consultiva, de
articulação, informação e cooperação, nos termos
previstos na lei. Dar parecer nas áreas da sua
competência. Acompanhamento e apoio de ações
de âmbito social direcionadas para a prevenção
social.

Gabinete Municipal 
de Segurança

0 0 0 0 0 0 0

Coordenação das operações de proteção,
prevenção, socorro e assistência, em especial em
situações de catástrofe e calamidade pública.Atuar
preventivamente no levantamento e análise de
situações de risco suscetíveis de acionarem os
meios de proteção civil ou de segurança;
Acompanhar permanentemente as operações de
proteção e socorro que ocorram na área do
concelho; Promover a elaboração dos planos
prévios de intervenção com vista à articulação de
meios face a cenários previsíveis; Dar parecer
sobre o material mais adequado á intervenção
operacional no respetivo municipio; Elaboração de
campanhas de sensibilização no âmbito da
execução dos planos municipais de defesa da
floresta; Exercer as demais competências que
estão cometidas ao gabinete no regulamento de
organização dos serviços municipais.
Anexo Ref.11

Serviço Municipal de 
Proteção Civil

1

Licenciatura
Pós Graduação 
"Estratégias e 

Intervenções em 
situações de Crise 

e Emergência" 

0 1 0 0 0 0 0

Nomeado em Comissão de 
Serviço no cargo de 

Coordenador municipal de 
Proteção Civil (CMPC)

Elaboração, execução e atualização do Plano
Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios
(PMDFCI) e dos programas e projetos dele
derivados. Acompanhamento de ação previstos no
PMDFCI; Exercer as demais competências que
estão cometidas ao serviço no regulamento de
organização dos serviços municipais.
Anexo Ref.1

Gabinete Técnico 
Florestal

1 1

Licenciatura  
Engenharia 
Agronómica 

Licenciatura   
Ciências / 

Engenharias 
Florestais

1 1 0 0 0 0 0

0 0 1 0 0 0 1 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 2 3 0 1 0 0 1

Coadjuvar o Presidente da Câmara de quem
depende diretamente. Garantir o desenvolvimento
das atribuições cometidas à Unidade Orgânica que
dirige. Gerir com eficiência os recursos humanos,
patrimoniais e tecnológicos afetos à sua Unidade
Orgânica. Assegurar a qualidade Técnica do
trabalho produzido na respetiva Unidade Orgânica.
Interagir com as restantes Unidades Orgânicas no
âmbito da sua àrea de competência. Exercer as
demais competências que estão cometidas ao
serviço no regulamento de organização dos
serviços municipais.

Serviço

1

Licenciatura

0 1 0 0 0 0 0

TOTAL

SERVIÇO DE APOIO ÀS ATIVIDADES AERONÁUTICAS

1
5
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Assistente
Técnico

Assistente
 Operacional

Outros
Encarregado
Operacional

Técnico
Superior

Coordenador
Técnico

Encarregado
Geral

Operacional

Total de Postos de Trabalho
Cargo 

Direção
Intermédia

3º Grau

Mapa de Pessoal - 2021

Câmara Municipal de Ponte de Sor

Trabalhador
es ausentes 

por
motivo de:

Técnico
Informática

Chefe de 
Divisão 

Unidade 
orgânica

Atribuições/Competências/Atividades Diretor
departamento

Observações
Área de Formação 

académica 
e/ou profissional

Planeamento, supervisão e organização das
atividades desenvolvidas no Aeródromo Municipal.
Coordenação técnica e gestão dos equipamentos
afetos à unidade orgânica.
Anexo Ref. 1

1 1

Licenciatura  
Engenharia Civil

Licenciatura - 
Engenharia 

Eletrotecnica

0 1 0 0 1 0 0

1- Técnico Superior - 
Cargo de Dirigente 3º Grau 
Lei 49/2012

Realização de Procedimentos Técnico
Administrativos necessáros à gestão diária do
aeródromo.
Anexo Ref. 2

1 0 1 0 0 0 0 0

Registos de Entradas e Saidas da Infraestrutura.
Anexo Ref. 6

3 0 3 0 0 0 0 0

Executar tarefas de apoio ao Aerodromo Municipal
nomeadamente assegurar a cobrança de taxas,
pequenas manutenções e o serviço de informação
de voo. 
Anexo Ref. 3

1 0 1 0 0 0 0 0

Prestar o Serviço de Informação de Voo de
Aeródromo, de acordo com os requisitos de
segurança e procedimentos do sistema de gestão
de segurança operacional.
Anexo Ref. 1 e Ref. 6

Informação 
de Voo

1 1

Licenciatura  
Proteção 

Civil

0 2 0 0 0 0 1

 
 1-Licença sem
Remuneração

Assegura o correto e eficiente funcionamento dos
MS de acordo com o nivel de protecção e
segurança estabelecido para o Aeródromo, garante
o cumprimento dos procedimentos previstos nos
Plano de Emergência e Manual de Procedimentos

Meios de 
Socorro

0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 1 0 1

Gestão e 
Manutenção 
de Recursos

TOTAL

1
6



LP LO LP LO LP LO LP LO MO LV LC LP LO LP LO MO LC LP LO MO LC LP LO LP LO MO LP LO MO LC LP LO LV LC LP LO

LO
MO LV LC CIP LsR

Assistente
Técnico

Assistente
 Operacional

Outros
Encarregado
Operacional

Técnico
Superior

Coordenador
Técnico

Encarregado
Geral

Operacional

Total de Postos de Trabalho
Cargo 

Direção
Intermédia

3º Grau

Mapa de Pessoal - 2021

Câmara Municipal de Ponte de Sor

Trabalhador
es ausentes 

por
motivo de:

Técnico
Informática

Chefe de 
Divisão 

Unidade 
orgânica

Atribuições/Competências/Atividades Diretor
departamento

Observações
Área de Formação 

académica 
e/ou profissional

Supervisionar as Unidades Orgânicas que
constituem o Departamento, chamando a si os
assuntos de maior complexidade. Superintender no
desempenho das tarefas ligadas ao planeamento
anual das atividades do Município, à gestão
financeira, patrimonial, à arrecadação de receitas e,
em geral, coordenar e dirigir as unidades orgânicas
que o constituem. Coordenar a elaboração das
Grandes Opções do Plano e do Orçamento do
Município, promovendo o planeamento anual e
plurianual de atividades, tanto na sua vertente
operativa como orçamental. Adotar procedimentos
e medidas que garantam maior eficiência,
transparência e melhor prestação de serviços aos
municípes. Assegurar os mecanismos de
Financiamento de Fundos Europeus e Nacionais.
Assegurar a interligação e a colaboração entre as
unidades orgânicas que o compõem. Executar
outras atribuições que lhe sejam superiormente
cometidas em matéria de administração, finanças e
desenvolvimento.

Departamento

1

Licenciatura 
Gestão Empresas 

0 1 0 0 0 0 0

Garantir o desenvolvimento das atribuições da
Unidade Orgânica que dirige. Gerir com eficiência
os recursos humanos, patrimoniais e tecnológicos
afetos à sua Unidade Orgânica. Assegurar a
qualidade técnica do trabalho produzido na
respetiva Unidade Orgânica. Interagir com as
restantes Unidades Orgânicas no âmbito da sua
àrea de competência. Exercer as demais
competências que estão cometidas à unidade
orgânica no regulamento de organização dos
serviços municipais.

Divisão

1

Licenciatura

0 1 0 0 0 0 0

Controlo, registo de assiduidade e manutenção
ativa dos processos individuais dos trabalhadores;
Processar remunerações, abonos e
comparticipações; Elaborar propostas de
orçamento de pessoal a integrar no orçamento
municipal e assegurar a contínua atualização do
cálculo dos encargos com o pessoal; Gerir os
processos de aposentação; Exercer as demais
competências que estão cometidas ao serviço no
regulamento de organização dos serviços
municipais.
Anexo Ref. 1 e Ref. 2

Gestão de 
assiduidade

e Remunerações

1 2 0 2 0 0 1 0 0

 
Técnico Superior - Cargo 
de Chefe da Divisão de 
Recursos Humanos - Lei nº 
2/2004, de 15 de janeiro, 
aplicado à Adm. Local pela 
Lei nº 49/2012, de 29 
agosto na sua atual 
redação

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO

1
7
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Mapa de Pessoal - 2021

Câmara Municipal de Ponte de Sor

Trabalhador
es ausentes 

por
motivo de:

Técnico
Informática

Chefe de 
Divisão 

Unidade 
orgânica

Atribuições/Competências/Atividades Diretor
departamento

Observações
Área de Formação 

académica 
e/ou profissional

Executar todas as ações no domínio da gestão de
carreiras e antiguidade; Organização de processos
de contratação, admissão, reclamação, promoção,
mobilidade e cessação de funções dos
trabalhadores; Monitorizar e manter atualizadas as
situações de mobilidade interna; Organizar,
dinamizar e assegurar a correta e efetiva aplicação
das ferramentas de avaliação de desempenho dos
trabalhadores; Exercer as demais competências
que estão cometidas ao serviço no regulamento de
organização dos serviços municipais.
Anexo Ref. 1 e Ref. 2

Gestão de Carreiras 
e Avaliação de 
Desempenho

1 1

Licenciatura  
Recursos 
Humanos

                                            

0 2 0 0 0 0 0

Definição e monotorização de planos especificos
de prevenção e proteção associados às condições
de segurança, higiene e saúde no trabalho. Exercer
as demais competências que estão cometidas ao
serviço no regulamento de organização dos
serviços municipais.
Anexo Ref. 1

Segurança e Saúde
no Trabalho

1

Licenciatura  
Recursos 
Humanos

                                         

0 0 1 0 0 0 0

Técnico Superior - 
Mobilidade Interna entre 

Orgãos e Serviços

Assegurar a implementação de políticas de
recursos humanos alinhadas com as melhores
práticas, assegurando a atracão, motivação,
retenção e desenvolvimento do capital humano;
Contribuir para uma eficaz gestão e afetação dos
recursos e zelar pela manutenção das boas
condições de trabalho. Apoio à comunidade no
desenvolvimento de competências de
empregabilidade. Exercer as demais competências
que estão cometidas ao serviço no regulamento de
organização dos serviços municipais.

Gestão de Capital
Humano e Qualidade

de Recursos

0 0 0 0 0 0 0

Garantir o desenvolvimento das atribuições da
Unidade Orgânica que dirige. Gerir com eficiência
os recursos humanos, patrimoniais e tecnológicos
afetos à sua Unidade Orgânica. Assegurar a
qualidade técnica do trabalho produzido na
respetiva Unidade Orgânica. Interagir com as
restantes Unidades Orgânicas no âmbito da sua
àrea de competência. Exercer as demais
competências que estão cometidas à unidade
orgânica no regulamento de organização dos
serviços municipais.

Divisão
Licenciatura

0 0 0 0 0 0 0

Efetuar os movimentos contabilísticos de acordo
com os princípios legais. Colaborar na execução
orçamental; Proceder ao cabimento; Colaborar na
execução do orçamento e às suas alterações.
Importar todos os custos aos centros de custo de
acordo com a sua natureza; Exercer as demais
competências que estão cometidas ao serviço no
regulamento de organização dos serviços
municipais.
Anexo Ref. 1, Ref. 2 e Ref. 3

Contabilidade

3 4 2

Licenciatura  
Aministração 

Regional 
Auatrquica 

Licenciatura  
Gestão 

Contabilidade 

0 9 0 0 0 0 0

DIVISÃO DE FINANÇAS E PATRIMÓNIO

1
8
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Câmara Municipal de Ponte de Sor

Trabalhador
es ausentes 

por
motivo de:

Técnico
Informática

Chefe de 
Divisão 

Unidade 
orgânica

Atribuições/Competências/Atividades Diretor
departamento

Observações
Área de Formação 

académica 
e/ou profissional

Aquisição, através de requisição, dos diferentes
bens e serviços para o município. Promover
consultas e concursos para a aquisição de bens e
serviços; Exercer as demais competências que
estão cometidas ao serviço no regulamento de
organização dos serviços municipais.
Anexo Ref. 1 e Ref. 3

Compras

1 1

Licenciatura  
Contabilidade

0 2 0 0 0 0 0

Promover a gestão do Património; Organizar e
manter atualizado o Inventário do Município;
Promover a inscrição nas matrizes prediais e no
Registo predial. Exercer as demais competências
que estão cometidas ao serviço no regulamento de
organização dos serviços municipais.
Anexo Ref. 2

Gestão de 
Património

1 0 1 0 0 0 0 0

Assegurar a leitura e processamento de faturação;
Exercer as demais competências que estão
cometidas ao serviço no regulamento de
organização dos serviços municipais. 
Anexo Ref. 2, Ref. 3, Ref. 5 e Ref. 6

Faturação e Apoio
aos Consumidores

1 1 1 5 0 8 0 0 0 0 0

Executar as tarefas que estão cometidas ao serviço
em matéria de: Estabelecimentos; Máquinas de
diversão; Licenças de ruído; Licenças de
espetáculos de natureza desportiva e divertimentos
públicos; Licenças de recintos itinerantes e
improvisados; Expediente do Veterinário Municipal;
Registo de Cidadãos da União Europeia. Feiras e
Mercados; Mercado Municipal; Serviço Militar;
Vendedores Ambulantes; Táxis; Publicidade;
Ocupação da Via Pública. Gestão do cemitérios.
Anexo Ref. 2 e Ref. 3

Taxas e Licenças

1 1 0 0 1 0 1 0 0

 Assistente Técnico -
Mobilidade interna 
intercategorias na categoria 
de
Coordenador Técnico

Elaborar e formalizar processos de candidatura;
Efetuar pedidos de pagamento; Exercer as demais
competências que estão cometidas ao serviço no
regulamento de organização dos serviços
municipais.
Anexo Ref. 1 e ref, 3

Candidaturas 
Sistemas 

Financiamento

1 1 1

Licenciatura  
Gestão Empresas

Licenciatura  
Assessoria da 
Administração

0 1 1 0 1 0 0

Técnico Superior no cargo 
de Diretor de Departamento 
- Lei nº 2/2004,de 14 de 
janeiro, aplicado Àdm.Local 
pela Lei 49/2012, de 29de 
agosto na sua atual 
redação
Técnico Superior -
Mobilidade Interna entre 
Orgãos e Serviços 

Pagar e receber todos os montantes devidamente
autorizados; Colaborar na elaboração dos balanços
à tesouraria .
Anexo Ref. 1, Ref. 2 e Ref. 3

Tesouraria

1 1 1

Licenciatura  
Acessoria 

Administração

0 2 0 0 1 0 0

Coordenador Técnico 
nomeado Chefe do 
Gabinete de Apoio ao 
Presidente da Câmara 

1
9
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Câmara Municipal de Ponte de Sor

Trabalhador
es ausentes 

por
motivo de:

Técnico
Informática

Chefe de 
Divisão 

Unidade 
orgânica

Atribuições/Competências/Atividades Diretor
departamento

Observações
Área de Formação 

académica 
e/ou profissional

Garantir o desenvolvimento das atribuições da
Unidade Orgânica que dirige. Gerir com eficiência
os recursos humanos, patrimoniais e tecnológicos
afetos à sua Unidade Orgânica. Assegurar a
qualidade Técnica do trabalho produzido na
respetiva Unidade Orgânica. Interagir com as
restantes Unidades Orgânicas no âmbito da sua
àrea de competência. Exercer as demais
competências que estão cometidas à Unidade
Orgânica no regulamento de organização dos
serviços municipais.

Divisão

1

Licenciatura

0 1 0 0 0 0 0

Participar na elaboração de propostas de novas
normas, regulamentos e posturas, bem como nas
propostas de alterações das vigentes, por forma a
manter atualizado o ordenamento jurídico municipal
em face dos planos aprovados nas deliberações
tomadas e dos diplomas legais de hierarquia
superior. Apoiar os serviços e órgãos municipais
na análise e interpretação das normas, posturas e
regulamentos municipais em vigor. Apoiar
juridicamente o Presidente da Câmara quando este
represente o município em juízo. Elaborar
informações e pareceres técnico-jurídicos. Exercer
as demais funções previstas no regulamento de
organização dos serviços municipais. 
Anexo Ref. 1

Serviço de Apoio
Jurídico

1 2

Licenciatura  Direito 

0 1 0 0 2 0 0

1 Técnico Superior - Cargo 
de Chefe da Divisão 

Jurídica Administrativa - Lei 
nº 2/2004, de 15 de janeiro, 
aplicado à Adm. Local pela 

Lei nº 49/2012, de 29 
agosto na sua atual 

redação

1 Técnico Superior em 
Mobilidade na categoria 
entre Orgão e Serviços

Execução de tarefas inerentes à organização,
acompanhamento e instrução dos processos de
Contra-Ordenação.
Anexo Ref. 1

Serviço de 
Contra Ordenações

1

Licenciatura   
Assessoria de 
Administração

0 1 0 0 0 0 0

Preparação e elaboração de minutas e contratos no 
âmbito da contratação publica, bem como os
restantes contratos em que o município seja
outorgante e para os quais não seja necessária a
intervenção de notário. Secretariar as reuniões dos
orgãos municipais e elaborar as respetivas atas.
Assessoria técnico-administrativa aos eleitos locais,
designadamente, nos domínios do secretariado,
informação e relações públicas, preparação,
organização e encaminhamento de todo o
expediente dos eleitos, ligação com os órgãos
colegiais do município e freguesias; ligação aos
organismos e entidades em que o Município
participe.  
Anexo Ref. 2

Contratos, Atas, 
Apoio

a Orgãos Municipais

1 0 1 0 0 0 0 0

DIVISÃO JURÍDICA E ADMINISTRATIVA

2
0
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Câmara Municipal de Ponte de Sor

Trabalhador
es ausentes 

por
motivo de:

Técnico
Informática

Chefe de 
Divisão 

Unidade 
orgânica

Atribuições/Competências/Atividades Diretor
departamento

Observações
Área de Formação 

académica 
e/ou profissional

Desenvolver instrumentos de gestão tendentes à
modernização dos serviços e melhoria da resposta
aos Munícipes, através da simplificação dos
procedimentos. Apoiar a análise interna de
projetos, serviços e processos, promovendo a
implementação de novos métodos de trabalho
conducentes à inovação e excelência na qualidade.
Estudar, propor e implementar as melhores
práticas, que permitam melhorar a eficiência e
eficácia dos serviços e que melhor respondam aos
objetivos do executivo. Trabalhar em articulação
com os serviços em modelos de reengenharia.;
Estudar, propor e implementar as melhores
práticas, que permitam melhorar a eficiência e
eficácia dos serviços e que melhor respondam aos
objetivos do executivo; Trabalhar em articulação
com os serviços em modelos de reengenharia.

Modernização 
Administrativa

0 0 0 0 0 0 0

Assegurar a administração e gestão do sistema e
aplicações informáticas. Tratamento da segurança
da informação existente de forma a mantê-la
normalizada e consistente.
Anexo Ref. 7

Serviço de 
Administração
de Sistemas

2

Curso Tecnológico 
área de Informática

0 2 0 0 0 0 0

Assegurar o registo de todo o expediente que entra
na Câmara Municipal e outra documentação
interna. Coordenar a distribuição do expediente
pelo diversos serviços. Proceder à expedição da
correspondência da Câmara Municipal.
Anexo Ref. 2 e Ref. 3

Expediente e 
Arquivo

1 1 1 0 1 1 0 1 0 0

 Assistente Técnico -
Mobilidade interna 
intercategorias na categoria 
de
Coordenador Técnico

Assegurar o serviço de recepção e afixação de
documentos nos locais destinados a esse fim.
Assegurar o serviço de reprografia e registo do
respetivo movimento, manutenção do equipamento
e a gestão de stoks de consumíveis e controlar a
sua distribuição. Assegurar o serviço de telefone ,
gerir a central telefónica, registo do movimento de
chamadas , anotação e transmissão de
mensagens. Execução de tarefas de arrumação e
limpeza das instalações municipais e respetivo
mobiliário.
Anexo Ref. 3 e Ref. 6

Atividades Auxiliares

2 3 0 5 0 0 0 0 0

0 1 0 2 0 0 0 8 2 0 4 0 2 0 11 2 1 0 8 0 2 0 0 0 1 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 41 4 0 7 0 0

Promover o bem estar social, a educação, cultura,
desporto e o acesso ao conhecimento, no sentido
de garantir a valorização individual e a promoção
da cidadania. Promover o desenvolvimento
humano, social, económico e cultural, tendo em
vista a inserção social dos munícipes. Garantir o
cumprimento das competências e
responsabilidades atribuídas à Câmara Municipal.
Exerce as demais competências que estão
cometidas ao departamento no regulamento de
organização dos serviços municipais.

Departamento

0 0 0 0 0 0 0

TOTAL

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL EDUCAÇÃO CULTURAL E DESPORTO

2
1
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Câmara Municipal de Ponte de Sor

Trabalhador
es ausentes 

por
motivo de:

Técnico
Informática

Chefe de 
Divisão 

Unidade 
orgânica

Atribuições/Competências/Atividades Diretor
departamento

Observações
Área de Formação 

académica 
e/ou profissional

Promover a criação de um ambiente social
saudável, moralmente elevado, caracterizado pela
cooperação e solidariedade entre os cidadãos;
Executar medidas de politica social de acordo com
as competências do Municipio; Desenvolver e
implementar programas e projetos na área da ação
social, habitação, saúde e associativismo no âmbito
da intervenção comunitária e de acordo com o
planeamento estrategico integrado; Apoio às
famílias; Assessoria ao CLAS,CPCJ e RSI; Exercer
as demais competências que a lei lhe atribuir assim
como as funções, procedimentos ou tarefas que lhe
forem cometidas por lei, norma, regulamento,
deliberação, despacho ou determinação superior.

Divisão

1

Licenciatura

0 1 0 0 0 0 0

Efetuar o atendimento dos municipes no ambito
dos serviços que lhe estão associados; Procede á
abertura de processos sempre que a situação se
enquadre nos apois / programas existentes no
municipio; Desenvolver projetos na área da ação
social; Elaborar informações no âmbito do
Regulamento Municipal de Inserção Social e Luta
Contra a Pobreza; Promover actividades de
ocupação de tempos livres dos diferentes grupos
etários, desenvolvendo ações de carater
perventivo; Procura atenuar as desigualdades entre
as pessoas da comunidade com vista à melhoria da
qualidade de vida e a uma efetiva inserção social e
igualdade de oportunidades.
Anexo Ref. 1

Intervenção e 
Integração

Social

1

Licenciatura  
Serviço Social

0 0 0 0 1 0 0

 
Técnico Superior - Cargo 
de Chefe da Divisão de 
Ação Social - Lei nº 
2/2004, de 15 de janeiro, 
aplicado à Adm. Local pela 
Lei nº 49/2012, de 29 
agosto na sua atual 
redação

Colaborar com os outros serviços municipais nas
tarefas relacionadas com a construção de
habitações e equipamentos sociais; Elaborar
diagnóstico das necessidades de habitação social
no concelho e mante-lo atualizado; Desenvolver
projetos na área da habitação social e
acompanhamento das familias; Proceder à
abertura de concursos;Proporcionar um serviço de
atendimento no âmbito da habitação, orientando e
apoiando socialmente os individuos e as famílias,
mobilizando recursos próprios ou comunitários e
encaminhamento  para programas.
Anexo Ref. 1 e Ref. 3

Habitação
Social

1 1

Licenciatura  
Sociologia

0 2 0 0 0 0 0

DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL

2
2
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Trabalhador
es ausentes 

por
motivo de:

Técnico
Informática

Chefe de 
Divisão 

Unidade 
orgânica

Atribuições/Competências/Atividades Diretor
departamento

Observações
Área de Formação 

académica 
e/ou profissional

Atenuar ou erradicar situações de pobreza e
exclusão, promovendo o desenvolvimento social
local através do trabalho em parceria; Promover
uma visão partilhada dos problemas sociais e
defenir um conjunto de objectivos, prioridades,
estratégias e ações para que se utilizem de forma
racional os recursos disponiveis; Deve dimamizar o
CLAS, o nucleo executivo, as CSF e colaborar com
a Plataforma Supraconcelhia; Elaborar estudos
que permitam manter o diagnóstico Social do
Concelho atualizado, dinamizar a elaboração e
implementação do PDS e intregrar o grupo de
trabalho da plataforma supraconcelhia.
Anexo Ref. 1

Rede Social

1

Licenciatura  
Ciencias Sociais

0 1 0 0 0 0 0

Promover o exercicio da cidadania, apelando à
intervenção e responsabilização dos cidadãos;
Gestão e controlo de apoios à rede associativa;
Apoio técnico às IPSS; Exercer as demais
competências que estão cometidas ao serviço no
regulamento de organização dos serviços
municipais.
Anexo Ref. 1

Associativismo

1

Licenciatura  
Administração 

Pública

0 1 0 0 0 0 0

Desenvolvimento e acompanhamento de novos
projetos no ambito do apoio ao empreendorsmo
social; Exercer as demais competências que a lei
lhe atribuir assim como as funções, procedimentos
ou tarefas que lhe forem cometidas por lei, norma,
regulamento, deliberação, despacho ou
determinação superior.

Inovação
 Social

0 0 0 0 0 0 0

À Divisão de Educação compete dirigir o pessoal
que lhe está afeto, coordenar toda a atividade da
divisão, assim como assegurar a ligação entre a
sua divisão e os restantes serviços municipais.
Assegurar o planeamento e a operacionalização de
projetos e a gestão dos recursos afetos à mesma,
promovendo o desenvolvimento do município de
acordo com parâmetros de eficiência, qualidade e
inovação; Exercer as demais competências que
estão cometidas à unidade orgânica no
regulamento de organização dos serviços
municipais.

Divisão   

1

Licenciatura

0 1 0 0 0 0 0

O Serviço de Educação é uma unidade orgânica,
na dependência direta da Divisão de Educação,
Juventude e Desporto, dirigida por um cargo de
direção intermédia de 3º grau, a quem compete
dirigir o pessoal que lhe está afeto e coordenar toda
a atividade da unidade, no âmbito das
competências que lhe estão cometidas no
regulamento de organização dos serviços
municipais. 

Serviço de 
Educação e 
Juventude

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E DESPORTO 

SERVIÇO DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE

2
3
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A unidade de Gestão de Recursos e Apoios
Educativos, na dependência direta do Serviço de
Educação, é dirigida por um cargo de direção
intermédia de 4º grau, a quem compete dirigir o
pessoal que lhe está afeto e coordenar toda a
atividade da unidade, no âmbito das competências
que lhe estão cometidas no regulamento de
organização dos serviços municipais. 

Gestão de Recursos 
e 

Apoios Educativos

A subunidade de Ação Social Escolar, integrada na
unidade de Gestão de Recursos e Apoios
Educativos é assegurada por um tecnico superior, a
quem compete a organização técnica e
administrativa dos processos que garantam a
implementação de medidas de apoios e
complementos educativos, de acordo com os
descritos no regulamento, garantindo a gestão e
monitorização dos vários serviços. Compete a este
seviço Garantir a organização e gestão dos
procedimentos relativos aos seguintes Apoios e
Serviços: Ação Social Escolar; Transportes
Escolares, Fornecimento de Refeições Escolares,
Apoio Alimentar Complementar; Fruta Escolar,
Residências Escolares, Gestão do Programa
"Escola a Tempo Inteiro" CAF/AAAF, no que
respeita à gestão de protocolos.
Anexo Ref. 1

Acção Social
Escolar

1

Licenciatura 
Animação Artistica

1

A subunidade de Gestão do Parque Escolar e
Recursos Educativos,é assegurado pelo dirigente
com o apoio dos serviços administraivos da
respetiva unidade, a quem compete assegurar a
gestão do parque escolar e de outros
equipamentos e recursos educativos ao serviço da
ação educativa no concelho, tendo como meta
garantir o bom funcionamento destes equipamentos 
e otimizar a sua funcionalidade. Assegurar a gestão
dos recursos humanos afetos aos estabelecimentos
de educação de ensino no âmbito das
competências atribuídas ao Município, em
articulação com os serviços de Recursos Humanos
e a Direção dos estabelecimentos de Ensino,
garantindo a otimização dos recursos e a
valorização do capital humano. As demais
atribuições e competências estão definidas no
regulamento.
Anexo Ref. 1, Ref.3, Ref. 6 e Ref. 10

Gestão do Parque 
Escolar e Recursos 

Educativos

2 6 1 89 1

Licenciatura 
Ciências Sociais

Licenciatura Ensino 
Básico

98 1 1 1

1 - Chefe Serv. Adm. 
Escolar

1 - Assistente Operacional
ausente por motivo de 
Cedência de Interesse
Público

1 - Assistente Operacional
ausente por motivo de
Licença sem remuneração

1 - Assistente Técnico em
mobilidade na Categoria
entre Orgãos e Serviços

2
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A subunidade de Apoio aos Projetos Educativos e
Comunitários, é assegurada pelo dirigente com o
apoio dos serviços administraivos da respetiva
unidade, a quem compete a organização técnica e
administrativa dos processos de gestão de apoios
logísticos e financeiros aos projetos
socioeducativos, promovidos pelo Município ou
pelas várias entidades parceiras de acordo com os
regulamentos e normas e protocolos existentes e
as competências descritas no regulamento.
Anexo Ref. 3

Apoio aos Projetos 
Educativos e 
Comunitários

1 1

A unidade de Plano Estratégico Educativo
Municipal, na dependência direta do Serviço de
Educação, é dirigida por um cargo de direção
intermédia de 4º grau, a quem compete dirigir o
pessoal que lhe está afeto e coordenar toda a
atividade da unidade, no âmbito das competências
que lhe estão cometidas no regulamento de
organização dos serviços municipais. 
Anexo Ref. 1

Planeamento 
Estratégico para a 

área da Infância e da 
Juventude

1

Licenciatura 
Ciências da 
Educação

1

 
Técnico Superior - Cargo 
de Chefe da Divisão de 
Educação Juventude e 
Desporto - Lei nº 2/2004, 
de 15 de janeiro, aplicado à 
Adm. Local pela Lei nº 
49/2012, de 29 agosto na 
sua atual redação

A subunidade do Gabinete de Planeamento,
Gestão Estratégica e Comunicação agrega uma
equipa tecnica composta por tecnicos superiores e
visa garantir o planeamento, monitorização e
avaliação dos serviços com o objetivo de
concretizar a missão da unidade orgância, bem
como garantir a comunicação interna e externa no
âmbito das suas atribuições. Promover a
elaboração, operacionalização e monitorização dos
documentos de Planeamento Estratégico na área
da Educação: Carta Educativa 3G; Plano
Estratégico Educativo Municipal; Plano de
Transportes Escolares e Observatório da
Educação, garantindo a devida articulação com as
instituições de educação/ formação e qualificação a
nível local, regional e nacional. Exercer as demais
competências que estão cometidas ao serviço no
regulamento de organização dos serviços
municipais.
 
Anexo Ref. 1 e Ref. 3

Gabinete de 
Planeamento e 

Gestão Estratégica e 
Comunicação

A subunidade de projetos educativos e de inovação
social, é composta por uma equipa técnica com um
número variável de tecnicos superiores a quem
compete a coordenação dos respetivos projetos de
ambito municipal. Esta equipa é coordenada pelo
dirigente intermédio de 2º grau da divisão e tem
como atribuições o planeamento, implementação,
monitorização e avaliação de impactos do projetos
de âmbito Socio-educativo. As competências e
atribuições estão definidas nos resptivos
regulamentos.
Anexo Ref. 1 e Ref. 6

Projetos Educativos 
e de 

Inovação 
Social

1 1

Licenciatura 
Sociologia

2

PLANEAMENTO ESTRATÉGICO PARA A ÁREA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

2
5



LP LO LP LO LP LO LP LO MO LV LC LP LO LP LO MO LC LP LO MO LC LP LO LP LO MO LP LO MO LC LP LO LV LC LP LO

LO
MO LV LC CIP LsR

Assistente
Técnico

Assistente
 Operacional

Outros
Encarregado
Operacional

Técnico
Superior

Coordenador
Técnico

Encarregado
Geral

Operacional

Total de Postos de Trabalho
Cargo 

Direção
Intermédia

3º Grau

Mapa de Pessoal - 2021

Câmara Municipal de Ponte de Sor

Trabalhador
es ausentes 

por
motivo de:

Técnico
Informática

Chefe de 
Divisão 

Unidade 
orgânica

Atribuições/Competências/Atividades Diretor
departamento

Observações
Área de Formação 

académica 
e/ou profissional

O Servico Integrado de Apoio à Crianças e à
Família é composto por uma equipa multidisciplinar
com elementos fixos e elmentos variáveis de
acordo com os projetos e respostas de intervenção
multinivel. A sua missão, competências e
atribuições estão definidas no respetivo
regulamento.
Anexo Ref. 1

Serviço Integrado de 
Apoio á Criança e á 

Familia

7

3 Licenciatura 
Psicologia

4 Licenciatura 
Terapia da Fala

7

O Serviço de Juventude é assegurado por um
tecnico superior que assegura o serviço de
associativismo e conta com a colaboração da
equipa técnica e administrativa do serviço de
Educação. Este serviço visa implementar e apoiar
estratégias, programas e ações de índole diversa,
em estreita harmonia com as Políticas Orientadoras
para a Juventude e em articulação com outros
serviços municipais, associações e instituições que
atuem na área; Apoiar a Intervenção do Conselho
Municipl da Juventude e demais iniciativas
promovidas por grupos de jovens e associações
juvenis ou equiparadas. As respetivas
competências e atribuições estão descritas no
respetivo regulamento.

Serviço de 
Juventude

O Serviço de Desporto é uma unidade orgânica, na
dependência da Divisão de Educação, Juventude e
Desporto, dirigida por um cargo de direção
intermédia de 3º grau, a quem compete dirigir o
pessoal que lhe está afeto e coordenar toda a
atividade da unidade, no âmbito das competências
que lhe estão cometidas no regulamento de
organização dos serviços municipais.

Serviço de 
Desporto

A unidade de Gestão de Equipamentos e
Promoção da Atividade Desportiva, na
dependência direta do Serviço de Desporto, é
dirigida por um cargo de direção intermédia de 4º
grau, a quem compete dirigir o pessoal que lhe está
afeto e coordenar toda a atividade da unidade, no
âmbito das competências que lhe estão cometidas
no regulamento de organização dos serviços
municipais. Tem como atribuições garantir a gestão
e manutenção das insfraestrutras e equipamentos
desportivos existentes no concelho. Dinamizar os
equipamentos e infraestruturas municipais, tendo
em vista a sua rentabilização e a capitalização dos
investimentos efetuados e a efetuar. Definir e
operacionalizar projetos de promoção da atividade
física direcionados para diferentes públicos;
Colaborar com outros serviços municipais no
desenvolvimento de programas especiais e
integrados, visando a promoção da atividade física
e do desporto, em particular junto dos grupos
específicos com menor índice de prática
desportiva.
Anexo Ref. 1, Ref. 2, Ref. 3, Ref. 5 e Ref. 6

Gestão de
 Equipamentos e 

Promoção da 
Atividade Desportiva

4 1 1 2 1 2 6

Licenciatura 
Desporto

15 1 1

Assistente Técnico -
Mobilidade Interna
intercategorias na 
categoria de Coordenador
Técnico

SERVIÇO DE DESPORTO

2
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A unidade de Projetos e Eventos Desportivos, na
dependência direta do Serviço de Desporto, é
dirigida por um Cargo de Direção Intermedia de 4º
Grau a quem compete dirigir o pessoal que lhe está
afeto e coordenar toda a atividade da Unidade, no
âmbito das competências que lhe estão cometidas
no regulamento de organização dos serviços
municipais. Compete a esta subunidade garantir a
articulação com federações desportivas e com
outras entidades promotoras de iniciativas de
recreação e lazer de referência; Colaborar nas
dinâmicas associativas formais na área do
desporto, coordenando e promovendo medidas de
enquadramento e ações de apoio ao movimento
associativo do Concelho; Promover parcerias para
a realização de atividades que fomentem a prática
desportiva de lazer, potenciando a saúde e o bem-
estar da população; Colaborar com outros serviços
municipais no desenvolvimento de programas
especiais e integrados, visando a promoção da
atividade fisica e do desporto, em particular junto
dos grupos especificos com menor indicie de
pratica desportiva. Definir e operacionalizar projetos 
de promoção da Educação Física e de atividades
de Expressão e Educação Físico-Motora nos
estabelecimentos dos diversos graus de ensino,
incluindo a articulação com o Desporto Escolar.
Definir e operacionalizar projetos de promoção de
atividade fisica direcionados para a 3ª idade e
outros publicos. Atrair eventos desportivos de
âmbito regional, nacional e internacional,
catalisadores dos projetos de referência territorial
de coesão social, de consciencialização ambiental
e de valorização turística.               
Anexo Ref. 1 e Ref. 3

Projetos e
 Eventos 

Desportivos

2 1

Licenciatura 
Desporto

3

Coadjuvar o titular do cargo dirigente de que
depende hierarquicamente. Garantir o
desenvolvimento das atribuições cometidas à
Unidade Orgânica que dirige. Gerir com eficiência
os recursos humanos, patrimoniais e tecnológicos
afetos à sua Unidade Orgânica. Assegurar a
qualidade Técnica do trabalho produzido na
respetiva Unidade Orgânica;

Divisão

0 0 0 0 0 0 0

Promover os valores Culturais; Organizar e
promover eventos e atividades de natureza cultural
e recreativa; Proceder ao levantamento, estudo,
divulgação e promoção da defesa do património
cultural, arquitetónico e artistico do concelho;
Interagir com as restantes Unidades Orgânicas no
âmbito da sua àrea de competência. Exercer as
demais competências que estão cometidas ao
serviço no regulamento de organização dos
serviços municipais.
Anexo Ref. 1, Ref. 2, Ref. 3 e Ref. 6

Cultura

2 1  1 1 1 1 1

Licenciatura  
Animação Socio 

Cultural

0 4 2 0 2 0 0

Sonoplasta Chefe - 
Mobilidade interna 
intercarreiras na categoria 
de Assistente Técnico

Assistente Técnico - 
Mobilidade interna 
intercategorias na categoria 
de Coordenador Técnico

DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO

2
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Assegurar a informação ea promoção turística do
concelho, bem como colaborar com outras
entidades na organização e divulgação de eventos
e atividades de interesse turístico; promover os
recursos patrimoniais e ambientais do concelho
para fins turisticos; Articular a nível nacional a
promoção do destino Ponte de Sor / Montargil e
sua integração no contexto mundial; Gerir o posto
de turismo municipal e outros equipamentos
turisticos.
Anexo Ref. 1

Turismo

2

Licenciatura  
Turismo

0 2 0 0 0 0 0

Gestão dos espaços e equipamentos nos quais se
desenvolvem atividades culturaria em termos de
manutenção e organização de eventos - CAC,
CCM e Cineteatro
Anexo Ref. 2 e Ref. 3

Gestão de Recursos
Culturais

1 1 0 0 1 0 1 0 0

Assistente Técnico - 
Mobilidade interna 
intercategorias na categoria 
de Coordenador Técnico

Gerir a biblioteca municipal e assegurar a seleção,
aquisição,tratamento técnico, conservação e
promoção do respetivo acervo bibliografico;
Organizar e gerir os arqivos Geral e Histórico
Municipais.
Anexo Ref. 1 e Ref. 3

Bibliotecas e 
Arquivo

Histórico

2 1

Licenciatura  
História

Licenciatura  
Ciências da 

Informação e da 
Comuniciação- 

Minor em Artes e 
Património

0 3 0 0 0 0 0

0 0 0 2 0 0 0 26 0 0 2 0 0 0 1 3 0 0 13 1 4 0 0 0 2 0 0 97 0 0 0 1 0 1 0 142 4 0 7 1 1

Assegurar o planeamento estratégico integrado do
território, promover o desenvolvimento do concelho
através de iniciativas de planeamento com
incidência no território. Cabe-lhe ainda, coordenar,
supervisionar e garantir a revisão e atualização de
todos os instrumentos de gestão territorial,
garantindo o cumprimento da estratégia municipal
de ordenamento do território, da gestão urbanística,
da reabilitação urbana, da habitação municipal, da
gestão do espaço público e da qualidade
ambiental.

Departamento

1

Licenciatura

1 0 0 0 0 0 0

Assegurar, modernizar e monitorizar a elaboração
dos instrumentos de planeamento e gestão
territorial, incluindo o Plano Diretor Municipal, assim
como as atividades relativas à gestão,
licenciamento e autorização das operações
urbanísticas e à fiscalização técnica urbanística.
Compete-lhe ainda promover a modernização
tecnológica dos métodos. urbanísticos, no âmbito
da estratégia global do desenvolvimento municipal

Divisão 

1

Licenciatura

1 0 0 0 0 0 0

TOTAL

DEPARTAMENTO DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO, OBRAS E AMBIENTE

DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA

2
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Promover a revisão e alteração de programas e
planos territoriais de âmbito municipal, assegurando
o macro planeamento do território do município,
incluindo a revisão e monitorização do Plano Diretor
Municipal e desenvolver os estudos urbanísticos
necessários à condução da dinâmica de
urbanização do concelho, apreciar e emitir parecer
para todas as operações urbanísticas em áreas a
lotear ou inseridas em Planos de Gestão Territorial.
Anexo Ref. 1

Instrumentos de 
Gestão

Territorial e 
planeamento 

1

Licenciatura  
Arquitetura

0 1 0 0 0 0 0

Organizar e gerir o serviço de receção de pedidos e
emitir parecer sobre todas as pretensões no
domínio dos processos de edificação de obras
particulares, sujeitas ao regime de licenciamento e
Comunicação Prévia. Compete-lhe, ainda,
proceder ao licenciamento das atividades
económicas e afins e às obras de urbanização.
Anexo Ref. 1 e Ref. 2

Gestão
 Urbanística

1 3 2

Licenciatura  
Arquitetura

1 5 0 0 0 0 0

Assegurar a atividade de fiscalização municipal,
zelando pelo cumprimento das leis, regulamentos,
deliberações ou decisões dos órgãos municipais.
Anexo Ref. 8 e Ref. 9

Fiscalização 
Municipal

2 2

1 Fiscal 
1 Fiscal de Obras

2 2 0 0 0 0 0

Garantir a existência, a manutenção e atualização
do Sistema de Informação Geográfica Municipal e
executar os trabalhos de apoio topografico
necessários e complementares às atividades
promovidas pelo departamento.
Anexo Ref. 1 e Ref. 3

Sistemas de 
informação

Geográfica e 
Topografia

1 2

Licenciatura  
Planeamento, 

Ordenamento e 
Gestão do 
Território

1 2 0 0 0 0 0

Garantir a qualidade de vida no município, nos
domínios dos projetos e das obras municipais,
edificado, equipamentos e espaço público.
Promover a qualificação do edificado, espaços
públicos e infraestruturas das áreas consolidadas a
regenerar e a requalificar, e elementos patrimoniais
do concelho, visando a salvaguarda e valorização
do património histórico e cultural, bem como a
qualidade urbana nestas áreas. 

Divisão

1

Licenciatura

0 1 0 0 0 0 0

Desenvolver estudos e projetos garantindo as
tarefas de gestão, coordenação, conceção e
elaboração dos mesmos, no âmbito dos conteúdos
funcionais do Departamento, contribuindo para
elevar o padrão de qualidade do edificado,
equipamento e infraestruturas municipais e do
espaço público.
Anexo Ref. 1, Ref. 2 e Ref. 3

Estudos e 
Projetos

1 1 2

Licenciatura  
Arquitetura

0 4 0 0 0 0 1

Técnico Superior  ausente 
por motivo de Licença sem 
remuneração

DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE

2
9
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Promover e garantir o planeamento, a
contratatação e a gestão de projeto das
empreitadas de obras públicas
Anexo Ref. 1, Ref. 2 e Ref. 3

Obras 
Municipais

3 1 1 2

Licenciatura  
Engenharia 

Civil

0 6 0 0 1 0 1

 1 Técnico Superior no argo 
de Chefe da Divisão de
Obras Municipais - Lei nº
2/2004, de 15 de janeiro,
aplicado à Adm. Local pela
Lei nº 49/2012, de 29
agosto na sua atual
redação  ; 

1 - Técnico Superior
Engenharia Civil ausente
por motivo de Licença sem
remuneração 

Conceber os meios e promover as medidas de
gestão, manutenção e monitorização da qualidade
ambiental no município, designadamente, nas
áreas da manutenção e preservação dos recursos
naturais, da promoção da eficiência energética e da
promoção e sensibilização ambiental

Ambiente, Recursos 
Naturais 

e Eficiência 
Energética

0 0 0 0 0 0 0

Zelar pela contínua melhoria da funcionalidade do
espaço urbano, nos aspetos conducentes à
mobilidade de pessoas e mercadorias, bem como a
acessibilidade no concelho e segurança rodoviária

Mobilidade,
Trânsito e 
Segurança
Rodoviária

0 0 0 0 0 0 0

Promover e implementar as medidas de gestão da
qualidade, designadamente, nas áreas dos espaços 
verdes, da manutenção e logística, da higiene e
saúde pública e da promoção e sensibilização
ambiental, prestar assistência técnica a atividades e
eventos diversos do município e atuar de forma
expedita na reparação corrente de edifícios,
património, equipamentos municipais, bem como
das infraestruturas básicas, viárias e sinalização 

Divisão 

1 1 0 0 0 0 0 0

Assegurar a gestão de recursos, instalações
oficinais, máquinas, equipamentos e frota municipal
e promover em articulação com os serviços
respetivos a assistência e apoio a atividades e
eventos do município. Monitorização da qualidade
dos serviços.
Anexo Ref. 2, Ref. 3, Ref. 4, Ref. 6 e Ref. 8

Gestão de 
Recursos

1 3 1 16 1 1

1 Fiscal

0 22 0 0 1 0 1

Assistente Operacional  
ausente por motivo de 
Licença sem remuneração

Assegurar a gestão das redes públicas de
abastecimentop de água e drenagem de águas
residuais e pluviais, promovendo intervenções de
construção, reabilitação e conservação, nesta área.
Anexo Ref. 6

Águas e 
Saneamento

20 20 0 0 0 0 0

Assegurar a recolha e transporte para destino
adequado dos resíduos sólidos urbanos.
Anexo Ref. 6

Resíduos Urbanos

9 0 9 0 0 0 0 0

DIVISÃO DE SERVIÇOS OPERACIONAIS

3
0



LP LO LP LO LP LO LP LO MO LV LC LP LO LP LO MO LC LP LO MO LC LP LO LP LO MO LP LO MO LC LP LO LV LC LP LO

LO
MO LV LC CIP LsR

Assistente
Técnico

Assistente
 Operacional

Outros
Encarregado
Operacional

Técnico
Superior

Coordenador
Técnico

Encarregado
Geral

Operacional

Total de Postos de Trabalho
Cargo 

Direção
Intermédia

3º Grau

Mapa de Pessoal - 2021

Câmara Municipal de Ponte de Sor

Trabalhador
es ausentes 

por
motivo de:

Técnico
Informática

Chefe de 
Divisão 

Unidade 
orgânica

Atribuições/Competências/Atividades Diretor
departamento

Observações
Área de Formação 

académica 
e/ou profissional

Assegurar a construção, a manutenção e
conservação da rede viária e obras de trânsito,
promovendo as intervenções necessárias para
assegurar o ordenamento da circulação e contribuir
para a segurança rodoviária. Promover as medidas
de gestão da qualidade do ambiente urbano,
designadamente, nas áreas dos espaços verdes,
da manutenção e logística, da higiene e saúde
pública e da promoção e sensibilização ambiental.
Anexo Ref. 5 e Ref. 6

Rede Viária e 
Ambiente

1 7 1 1 0 7 2 0 1 0 0

Assistente Operacional- 
Mobilidade intercategorias 

na categoria de 
Encarregado Operacional

Assistente Operacional 
Mobilidade na categoria 
entre Orgãos e Serviços

Assegurar a manutenção e conservação do
património edificado municipal, de habitação, de
equipamentos escolares e destinados a práticas
culturais, desportivas ou de apoio social. Garantir
conservação e requalificação dos edicios da rede
escolar, em articulação com os serviços respetivos.
Anexo Ref. 6

Habitação e 
Equipamentos

Municipais

8 8 0 0 0 0 1

 Assistente Operacional 
ausente por motivo de 
Licença sem remuneração

Assegurar a gestão e manutenção dos espaços
verdes e dos espaços de jogo e recreio. Assegurar
as condições de salubridade dos espaços públicos,
proporcionando uma adequada qualidade
ambiental urbana, nomeadamente através da sua
limpeza. 
Anexo Ref. 6

Espaço Urbano

23 23 0 0 0 0 0
Garantir a gestão integrada de todas as
instalações, redes elétricas e de iluminação,
instalações eletromecânicas, redes de
telecomunicação e outras em equipamentos,
edifícios e espaços urbanos municipais.
Anexo Ref. 6

Energias, 
Instalações  

e Redes

1 0 1 0 0 0 0 0

Assegurar a gestão de cemitérios sob jurisdição
camarária.
Anexo Ref. 6

Cemitérios

2 0 2 0 0 0 0 0

1 0 2 1 0 0 2 8 0 0 1 0 0 0 5 0 0 0 9 0 0 0 1 0 0 1 0 86 1 2 2 3 0 0 7 113 2 0 3 0 4

9

10

TOTAL LUGARES VAGOS 3

TOTAL LUGARES CATIVOS 19

1

8

 LP - Lugares a preencher 

MO - Lugares em Mobilidade

LV - Lugares Vagos

CIP - Cedência de Interesse Público

LsR - Licença sem remuneração

 LO - Lugares ocupados

TOTAL

TOTAL LUGARES A PREENCHER

TOTAL DE LUGARES OCUPADOS

TOTAL LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO

TOTAL CEDÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO

TOTAL LUGARES EM MOBILIDADE

313

3
1



C.G.A. T.S.U.

   ORGÃOS AUTARQUICOS 164 896,20 5 724,00 13 741,35 13 741,35 37 708,32 0,00 0,00 0,00 54 645,71 290 456,93

  GABINETE APOIO Á PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO 95 879,64 4 579,20 7 989,97 7 989,97 0,00 0,00 0,00 8 244,80 18 321,85 143 005,43

DIVISÃO DE SAÚDE, SEGURANÇA E PROTEÇÃO

CIVIL MUNICIPAL 29 335,20 1 049,40 2 444,60 2 444,60 0,00 0,00 0,00 8 128,30 0,00 43 402,10

  GABINETE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO 14 460,96 1 049,40 1 205,08 1 205,08 0,00 0,00 0,00 0,00 4 006,89 21 927,41

GABINETE DE COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO 28 921,92 2 098,80 2 410,16 2 410,16 0,00 0,00 0,00 0,00 8 013,78 43 854,82

GABINETE DE INOVAÇÃO E 

PLANEAMENTO ESTRATÉGICO 14 460,96 1 049,40 1 205,08 1 205,08 0,00 0,00 0,00 0,00 4 006,89 21 927,41

DIVISÃO DE SAÚDE, SEGURANÇA E PROTEÇÃO

CIVIL MUNICIPAL 21 691,44 1 621,80 1 807,62 1 807,62 0,00 0,00 0,00 0,00 6 010,34 32 938,82

SERVIÇO DE APOIO ÀS ATIVIDADES AERONÁUTICAS 108 237,48 9 444,60 9 016,19 9 016,19 0,00 10 834,21 0,00 20 798,78 11 763,44 179 110,88

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, 

FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO 35 954,52 1 049,40 2 996,21 2 996,21 3 745,68 0,00 0,00 10 852,00 0,00 57 594,02

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 113 155,68 6 296,40 10 036,10 10 036,10 2 344,44 0,00 0,00 28 191,54 4 006,89 174 067,15

DIVISÃO DE FINANÇAS E PATRIMÓNIO 332 549,28 26 235,00 27 712,44 27 712,44 0,00 0,00 9 319,32 82 336,53 14 411,46 520 276,47

DIVISÃO JURÍDICA E ADMINISTRATIVA 172 214,40 13 642,20 14 351,20 14 351,20 2 344,44 0,00 0,00 28 888,27 18 829,48 264 621,18

DEPARTAMENTO - TOTAL 653 873,88 47 223,00 55 095,95 55 095,95 8 434,56 0,00 9 319,32 150 268,33 37 247,82 1 016 558,81

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL,

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 108 723,24 6 296,40 9 060,27 9 060,27 2 344,44 0,00 0,00 17 287,71 12 525,63 165 297,96

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E DESPORTO 31 460,16 1 049,40 2 621,68 2 621,68 2 344,44 0,00 0,00 9 273,89 0,00 49 371,25

SERVIÇO DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 975 264,56 115 147,80 81 272,05 81 272,05 0,00 0,00 1 635,48 95 798,77 174 819,21 1 525 209,92

SERVIÇO DE DESPORTO 221 531,52 19 938,60 18 460,96 18 444,06 0,00 0,00 2 420,96 34 110,80 27 842,85 342 749,76
DIVISÃO - TOTAL 1 228 256,24 136 135,80 102 354,69 102 337,79 2 344,44 0,00 4 056,44 139 183,46 202 662,06 1 917 330,92

DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO 153 285,36 12 592,80 12 773,78 12 770,18 0,00 0,00 450,00 19 175,02 23 403,82 234 450,96

DEPARTAMENTO - TOTAL 1 490 264,84 155 025,00 124 188,74 124 168,24 4 688,88 0,00 4 506,44 175 646,19 238 591,52 2 317 079,84

DEPARTAMENTO DE ORDENAMENTO 

DO TERRITÓRIO, OBRAS E AMBIENTE

DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA 178 531,56 10 494,00 14 877,63 14 877,63 0,00 0,00 0,00 49 468,12 0,00 268 248,94

DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE 164 873,16 11 543,40 13 739,43 13 739,43 2 344,44 0,00 0,00 31 586,64 14 653,77 252 480,27

DIVISÃO DE SERVIÇOS OPERATIVOS 796 704,94 99 502,20 66 392,08 66 392,08 0,00 33 515,28 600,00 116 741,32 109 461,02 1 289 308,92

DEPARTAMENTO - TOTAL 1 140 109,66 121 539,60 95 009,14 95 009,14 2 344,44 33 515,28 600,00 197 796,08 124 114,80 1 810 038,13

 CONTRATO POR TEMPO INDETERMINADO - TOTAL 3 472 021,14 339 051,60 289 937,96 289 917,46 15 467,88 44 349,49 14 425,76 544 509,37 433 755,48 5 443 436,12

A RECRUTAR

DIVISÃO DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO

 CIVIL MUNICIPAL 10 486,72 381,60 873,89 873,89 0,00 0,00 0,00 2 905,70 0,00 15 521,80

GABINETE TÉCNICO FLORESTAL 14 460,96 1 049,40 1 205,08 1 205,08 0,00 0,00 0,00 0,00 4 006,89 21 927,41

DIVISÃO TOTAL 24 947,68 1 431,00 2 078,97 2 078,97 0,00 0,00 0,00 2 905,70 4 006,89 37 449,21

DEPARTAMENTO DE ORDENAMENTO 

DO TERRITÓRIO, OBRAS E AMBIENTE 17 977,26 572,40 1 498,11 1 498,11 0,00 0,00 0,00 4 981,20 0,00 26 527,07

DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA 32 902,88 2 385,00 2 741,91 2 741,91 0,00 0,00 0,00 2 905,70 6 211,14 49 888,53

DIVISÃO DE SERVIÇOS OPERATIVOS 2 621,68 95,40 218,47 218,47 0,00 0,00 0,00 726,42 0,00 3 880,45

DEPARTAMENTO - TOTAL 53 501,82 3 052,80 4 458,49 4 458,49 0,00 0,00 0,00 8 613,32 6 211,14 80 296,05

A RECRUTAR - TOTAL 78 449,50 4 483,80 6 537,46 6 537,46 0,00 0,00 0,00 11 519,01 10 218,04 117 745,27

TOTAL DE REMUNERAÇÕES 3 840 581,68 354 888,00 320 651,33 320 630,83 53 176,20 44 349,49 14 425,76 572 401,48 516 941,07 6 038 045,85

C.G.A. T.S.U.

200 300,00 200 300,00

30 000,00 30 000,00

800,00 800,00

ABONO DE FAMILIA 25 000,00 25 000,00

TRABALHO EXTRAORDINÁRIO 120 000,00 14 250,00 14 250,00 148 500,00

TRABALHO NOCTURNO 16 000,00 1 900,00 1 900,00 19 800,00

AJUDAS DE CUSTO 7 600,00 7 600,00

SUBSIDIO DE TURNO OCASIONAL 2 000,00 475,00 237,50 2 712,50

PESSOAL AGUARDAR APOSENTAÇÃO 7 500,00 7 500,00

OUTRAS PRESTAÇÕES FAMILIARES - SUBSIDIO MORTE 1 400,00 1 400,00

ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS POSIC. REMUNERATÓRIO 24 000,00 4 250,00 1 500,00 29 750,00

ALTERAÇÕES FACULTATIVAS POSIC. REMUNERATÓRIO 100,00 12,00 12,00 124,00

OUTRAS PENSÕES 100,00 100,00

OUTRAS REMUNERAÇÕES TOTAL 20 887,00 17 899,50 473 586,50

TOTAL 

ENCARGOS ANUAIS 

UNIDADE 

ORGÂNICA
Vencimento

Subsidio

Refeição

Subsidio

Natal

Desp. de

Repres.

Subsidio

Turno

Abono

Falhas
EntidadeSubsidio

Férias

QUOTAS

TOTAL

434 800,00

TOTAL

 ENCARGOS COM ADSE COMPARTICIPAÇÕES

ADSE RO'S / SNS

6 511 632,35 €                

OUTRAS REMUNERAÇÕES
Entidade

QUALQUER  OUTRA SITUAÇÃO

CONTRATO POR TEMPO INDETERMINADO

ENCARGOS ANUAIS  - ANO 2021

A RECRUTAR - CONTRATO POR TEMPO INDETERMINADO
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Município de Ponte de Sor

Orçamento e Plano Orçamental Plurianual

2021 Plano Orçamental Plurianual

Euros

PeriodoPeriodos
anteriores

2022 2023 2024 2025SomaDesignaçãoRubrica

Receita corrente

R01       Receita Fiscal

R011      Impostos diretos 2 357 871 2 357 871 2 357 871 2 357 871 2 357 8712 357 871

R012      Impostos indiretos

R02       Contribuições para sistemas de proteção social e subsistemas de saúde

R03       Taxas, multas e outras penalidades 78 707 78 707 78 707 78 707 78 70778 707

R04       Rendimentos de propriedade 915 166 915 166 915 166 915 166 915 166915 166

R05       Transferências e subsídios correntes

R051      Transferências correntes

R0511     Administrações Públicas

R05111    Administração Central - Estado Português 11 519 884 11 519 884 11 519 884 11 519 884 11 519 88411 519 884

R05112    Administração Central - Outras entidades 134 944 134 944 134 944 134 944 134 944134 944

R05113    Segurança Social 1 1 1 1 11

R05114    Administração Regional

R05115    Administração Local 504 504 504 504 504504

R0512     Exterior - U E 2 2 2 2 22

R0513     Outras 300 007 300 007 300 007 300 007 300 007300 007

R052      Subsídios correntes

R06       Venda de bens e serviços 3 449 910 1 469 994 1 469 994 1 489 614 1 469 9943 449 910

R07       Outras receitas correntes 13 962 13 962 13 962 13 962 13 96213 962

Receita de capital

R08       Venda de bens de investimento 115 542 115 542 115 542 115 542 115 542115 542

R09       Transferências e subsídios de capital

R091      Transferências de capital

R0911     Administrações Públicas

R09111    Administração Central - Estado Português 9 875 108 6 977 547 2 961 352 1 314 607 1 314 6079 875 108

R09112    Administração Central - Outras entidades 2 2 2 2 22

R09113    Segurança Social

R09114    Administração Regional

R09115    Administração Local

R0912     Exterior - U E

R0913     Outras 791 318791 318

R092      Subsídios de capital

R10       Outras receitas de capital 2 2 2 2 22

R11       Reposições não abatidas aos pagamentos 1 1 1 1 11

29 552 931 29 552 931 23 884 136 19 867 941 18 240 816 18 221 196Receita efetiva [1]

Receita não efetiva [2]

R12       Receita com ativos financeiros 1 1 1 1 11

R13       Receita com passivos financeiros 2 2 2 2 22

R14 Saldo da gerência anterior - operações orçamentais

Receita total [3] = [1]+[2] 29 552 934 29 552 934 23 884 139 19 867 944 18 240 819 18 221 199
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Município de Ponte de Sor

Orçamento e Plano Orçamental Plurianual

2021 Plano Orçamental Plurianual

Euros

PeriodoPeriodos
anteriores

2022 2023 2024 2025SomaDesignaçãoRubrica

Despesa corrente

D01       Despesas com o pessoal

D011      Remunerações Certas e Permanentes 4 913 534 4 913 534 4 913 534 4 913 534 4 913 5344 913 534

D012      Abonos Variáveis ou Eventuais 224 639 224 639 224 639 224 639 224 639224 639

D013      Segurança Social 1 507 077 1 444 230 1 444 230 1 444 230 1 444 2301 507 077

D02       Aquisição de bens e serviços 5 870 211 4 543 598 4 558 601 5 945 896 6 339 7375 729 214140 997

D03       Juros e outros encargos 18 904 6 904 6 904 6 904 6 90418 904

D04       Transferências e subsídios correntes

D041      Transferências correntes

D0411     Administrações Públicas

D04111    Administração Central - Estado Português

D04112    Administração Central - Outras entidades 42 500 42 500 42 500 42 500 42 50042 500

D04113    Segurança Social

D04114    Administração Regional

D04115    Administração Local 230 297 230 297 230 297 230 297 230 297230 297

D0412     Entidades do setor não lucrativo 2 204 724 2 204 724 2 204 724 2 704 724 2 204 7242 204 724

D0413     Famílias 489 654 489 654 489 654 489 654 489 654412 85376 801

D0414     Outras 1 000 1 000 1 000 1 000 1 0001 000

D042      Subsídios correntes 1 1 1 1 11

D05       Outras despesas correntes 559 502 559 502 559 502 559 502 559 502559 502

Despesa de capital

D06       Aquisição de bens de capital 12 424 190 8 082 257 4 051 059 51 059 153 1783 016 7689 407 422

D07       Transferência e subsídios de capital

D071      Transferências de capital

D0711     Administrações Públicas

D07111    Administração Central - Estado Português

D07112    Administração Central - Outras entidades 133 232 133 232 133 232 133 232 133 232133 232

D07113    Segurança Social

D07114    Administração Regional

D07115    Administração Local 450 838 450 838 450 838 450 838 450 838353 56297 276

D0712     Entidades do setor não lucrativo 275 402 350 000 350 000 815 580 820 000275 402

D0713     Famílias 31 811 31 811 31 811 51 811 31 81131 811

D0714     Outras 1 000 1 000 1 000 1 000 1 0001 000

D072      Subsídios de capital

D08       Outras despesas de capital 1 600 1 600 1 600 1 600 1 6001 600

9 722 496 19 657 620 29 380 116 23 711 321 19 695 126 18 068 001 18 048 381Despesa efetiva [4]

Despesa não efetiva [5]

D09       Despesa com ativos financeiros 172 818 172 818 172 818 172 818 172 818172 818

D10       Despesa com passivos financeiros

9 722 496Despesa total [6] = [4]+[5] 19 830 438 29 552 934 23 884 139 19 867 944 18 240 819 18 221 199

Saldo Total [3]-[6]

Saldo Global [1]-[4]

Despesa primária

Saldo corrente

Saldo de capital

Saldo primário

-9 722 496 9 722 496

-9 722 496 9 895 311 172 815 172 815 172 815 172 815 172 815

18 061 0979 722 496 19 638 716 29 361 212 23 704 417 19 688 222 18 041 477

-217 798 2 926 713 2 708 915 2 130 459 2 115 456 247 781 334 320

-9 504 698 6 968 597

-9 722 496

-2 536 101

9 914 215

-1 957 645

191 719

-1 942 642

179 719

-74 967

179 719

-161 506

179 719 179 719

ORGÃO DELIBERATIVO

Em .......... de ................................... de ...............

.................................................................................

ORGÃO EXECUTIVO

Em .......... de ................................... de ...............

.................................................................................
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Montante
€Class. Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Receita

Município de Ponte de Sor

01 Impostos directos

0102 Outros

010202 1 395 935Imposto municipal sobre imóveis

010203 340 893Imposto único de circulação

010204 328 636Imposto municipal sobre transm. onerosas imóveis

010205 292 404Derrama

010207 Impostos abolidos

01020701 1Contribuição autárquica

01020702 1Imposto municipal de sisa

01020703 1Imposto municipal sobre veículos

2 357 871Total do Capítulo Económico 01:

04 Taxas, multas e outras penalidades

0401 Taxas

040123 Taxas específicas das autarquias locais

04012301 1Mercados e feiras

04012302 35 491Loteamentos e obras

04012303 19 165Ocupação da via pública

04012305 1Caça e Pesca

04012306 1Saneamento

04012309 1Taxa sobre o ruído

04012310 33Licença sobre o ruído

04012399 Outras taxas específicas das autarquias locais

0401239901 133Taxa  depósito  ficha técnica de habitação (TDFTH)

0401239902 1Taxa pela emissão do certificado de registo

0401239903 1Taxa de Gestão de Resíduos (TGR)

0401239906 257Publicidade

0401239909 8Cemitérios

0401239999 12 445Outras

0402 Multas e outras penalidades

040201 6 789Juros de mora

040202 863Juros compensatórios

040204 3 380Coimas e penalidades por contra-ordenações

040299 137Multas e penalidades diversas

78 707Total do Capítulo Económico 04:

05 Rendimentos da propriedade

0502 Juros-Sociedades financeiras

050201 4 539Bancos e outras instituições financeiras

Pág. 1/13
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Montante
€Class. Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Receita

Município de Ponte de Sor

0505 1Juros-Famílias

0507 Dividend.partic.lucros socied.quase-soc.nãofinanc.

050702 1Empresas públicas municipais e intermunicipais

050703 1Empresas privadas

050799 1Outras

0509 Participações nos lucros de administ. públicas

050999 6 699Outras

0510 Rendas

051001 92 257Terrenos

051099 Outros

05109901 811 666Renda de concessão - EDP

05109902 1Outros

915 166Total do Capítulo Económico 05:

06 Transferências correntes

0601 Sociedades e quase-sociedades não financeiras

060101 Públicas

06010102 1Empresas públicas municipais e intermunicipais

06010199 1Outras

060102 1Privadas

0602 Sociedades financeiras

060201 1Bancos e outras instituições financeiras

060202 1Companhias de seguros e fundos de pensões

0603 Administração central

060301 Estado

06030101 8 719 335Fundo de Equilibrio Financeiro

06030102 298 396Fundo Social Municipal

06030103 463 360Participação fixa no IRS

06030106 1Transferências de competências - Lei 50/2018

06030107 93 574Participação no IVA-Art. 26.º-A da Lei n.º 73/2013

06030199 1 042 939Outras

060306 902 279Estado-Particip.comunit.projectos co-financiados

060307 Serviços e fundos autónomos

06030701 1Transferência de competências - lei 50/2018

06030799 134 943Serviços e fundos autónomos - Outros

0605 Administração local

060501 Continente

06050101 1Municípios

Pág. 2/13
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Montante
€Class. Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Receita

Município de Ponte de Sor

06050102 500Freguesias

06050104 1Associação de municípios

06050106 1Regiões  de turismo

06050199 1Outros

0606 Segurança social

060604 1Outras transferências

0607 Instituições sem fins lucrativos

060701 300 000Instituições sem fins lucrativos

0608 Famílias

060801 1Famílias

0609 Resto do mundo

060901 1União Europeia-Instituições

060904 1União Europeia-Países membros

060905 1Países terceiros e organizações internacionais

11 955 342Total do Capítulo Económico 06:

07 Venda de bens e serviços correntes

0701 Venda de bens

070102 1Livros e documentação técnica

070103 616Publicações e impressos

070105 1Bens inutilizados

070106 1 000Produtos agrícolas e pecuários

070108 Mercadorias

07010801 1Habitação social

07010802 1Água

07010803 5 910Eletricidade

07010804 1Inertes

07010899 7 494Outros

070110 Desperdícios, resíduos e refugos

07011001 1Sucata

070111 Produtos acabados e intermédios

07011102 1 050 316Água

07011104 1Habitação Social

07011199 3 240Outros

070199 470Outros

0702 Serviços

070201 1Aluguer de espaços e equipamentos

070203 1Vistorias e ensaios
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€Class. Económica
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ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Receita

Município de Ponte de Sor

070207 4 482Alimentação e alojamento

070208 Serv.sociais,recreativos,culturais e de desporto

07020801 1Serviços sociais

07020802 Serviços recreativos

0702080299 4 481Outros

07020803 Serviços culturais

0702080399 20 824Outros

07020804 75 125Serviços desportivos

070209 Serviços específicos das autarquias

07020901 929 600Saneamento

07020902 528 350Resíduos sólidos

07020903 Transportes colectivos de pessoas e mercadorias

0702090302 30 404Transportes escolares

0702090399 1Outros

07020904 5 748Trabalhos por conta de particulares

07020905 23 273Cemitérios

07020906 31 728Mercados e feiras

07020907 5 165Parques de estacionamento

07020908 1 512Parques de campismo

07020999 75Outros

070299 Outros

07029902 10Encargos de cobrança de receitas

07029999 260 551Outros

0703 Rendas

070301 50 748Habitações

070302 403 977Edifícios

070399 4 800Outras

3 449 910Total do Capítulo Económico 07:

08 Outras receitas correntes

0801 Outras

080199 Outras

08019901 50Indemniz.por deterior,roubo extravio bens patrim.

08019902 4 514Indem.estrag.prov.outrém viat.outr.equip.aut.local

08019903 1IVA reembolsado

08019904 1IVA Inversão da liquidação
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€Class. Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Receita

Município de Ponte de Sor

08019999 9 396Diversas

13 962Total do Capítulo Económico 08:

18 770 958Total das Receitas Correntes:

09 Venda de bens de investimento

0901 Terrenos

090101 22 009Sociedades e quase-sociedades não financeiras

090109 1Instituições sem fins lucrativos

090110 82 595Famílias

0902 Habitações

090201 10 925Sociedades e quase-sociedades não financeiras

090209 1Instituições sem fins lucrativos

090210 1Famílias

0903 Edifícios

090301 1Sociedades e quase-sociedades não financeiras

0904 Outros bens de investimento

090401 Sociedades e quase-sociedades não financeiras

09040101 1Equipamento de transporte

09040102 1Maquinaria e equipamento

09040103 1Outros

090409 Instituições sem fins lucrativos

09040901 1Equipamento de transporte

09040902 1Maquinaria e equipamento

09040903 1Outros

090410 Famílias

09041001 1Equipamento de transporte

09041002 1Maquinaria e equipamento

09041003 1Outros

115 542Total do Capítulo Económico 09:

10 Transferências de capital

1001 Sociedades e quase-sociedades não financeiras

100101 Públicas

10010102 791 318Empresas públicas municipais e intermunicipais

1003 Administração central

100301 Estado

10030101 968 815Fundo de Equilibrio Financeiro

10030104 1Cooperação Técnica e Financeira

10030105 345 789Artº 35, nº 3 da Lei nº 73/2013
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ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Receita

Município de Ponte de Sor

10030106 1Transferência de competências - Lei 50/2018

10030199 1Outras

100307 8 560 501Estado-Particip.comunitária project.co-financiados

100308 Serviços e fundos autónomos

10030801 1Transferência de competências - Lei 50/2018

10030899 1Serviços e fundos autónomos - Outros

10 666 428Total do Capítulo Económico 10:

11 Activos financeiros

1108 Acções e outras participações

110801 1Sociedades e quase-sociedades não financeiras

1Total do Capítulo Económico 11:

12 Passivos financeiros

1207 Outros passivos financeiros

120703 1Admin.Pública-Admin.central-Estado

120704 1Admin.pública-Admin.central-Serv.fundos autónomos

2Total do Capítulo Económico 12:

13 Outras receitas de capital

1301 Outras

130101 1Indemnizações

130199 1Outras

2Total do Capítulo Económico 13:

15 Reposições não abatidas nos pagamentos

1501 Reposições não abatidas nos pagamentos

150101 1Reposições não abatidas nos pagamentos

1Total do Capítulo Económico 15:

10 781 976Total das Receitas de Capital:

29 552 934Total do Orçamento da Receita:

Pág. 6/13

40



Montante
€Class. Orgânica/Económica
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ORÇAMENTO PARA O ANO 2021 - Despesa

Município de Ponte de Sor

01 Assembleia Municipal

0101 Despesas com o pessoal

010201 Abonos variáveis ou eventuais

01020401 2 061Ajudas de custo

01021301 Outros suplementos e prémios

0102130301 13 943Senhas de presença

010301 Segurança social

01030901 Seguros

0103090101 500Seguros acidentes trabalho doenças profissionais

16 504Total do Capítulo Económico 01:

0201 Aquisição  de bens e serviços

020101 Aquisição de bens

02010801 500Material de escritório

02012101 400Outros bens

020201 Aquisição de serviços

02021301 1 500Deslocações e estadas

02022501 400Outros serviços

2 800Total do Capítulo Económico 02:

19 304Total das Despesas Correntes:

19 304Total do Capitulo Orgânico 01:

02 Câmara Municipal

0102 Despesas com o pessoal

010102 Remunerações certas e permanentes

01010102 192 379Titulares órgãos soberania e memb. órgãos autárq.

01010402 Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho

0101040102 3 343 022Pessoal em funções

0101040202 24 000Alterações obrigatórias  posicionamento remunerat.

0101040302 100Alterações facultativas posicionamento remunerat.

0101040402 78 450Recrutamento de pessoal para novos postos trabalho

01010702 1Pessoal em regime de tarefa ou avença

01010802 7 500Pessoal aguardando aposentação

01010902 125 215Pessoal em qualquer outra situação

01011102 54 177Representação

01011302 Subsidio de refeição

0101130102 Pessoal dos quadros

010113010102 343 536Regime  de contrato individual de trabalho
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0101130202 5 629Pessoal em qualquer outra situação

0101130302 5 724Membros dos orgãos autárquicos

01011402 Subsídio de férias e de Natal

0101140102 Pessoal dos quadros

010114010102 592 931Regime de contrato individual de trabalho

0101140202 20 870Pessoal em qualquer outra situação

01011502 120 000Remunerações por doença e maternidade/paternidade

010202 Abonos variáveis ou eventuais

01020202 120 000Horas extraordinárias

01020402 7 600Ajudas de custo

01020502 14 426Abono para falhas

01021002 16 000Subsídio de trabalho nocturno

01021102 46 350Subsídio de turno

01021302 Outros suplementos e prémios

0102130302 4 259Senhas de presença

010302 Segurança social

01030102 200 300Encargos com a saúde

01030202 30 000Outros encargos com a saúde

01030302 25 000Subsídio familiar a criança e jovens

01030402 1 400Outras prestações familiares

01030502 Contribuições para a segurança social

0103050102 800Assistência na doença dos funcionários públicos

0103050202 Segurança social dos funcionários públicos

010305020102 597 579Caixa Geral de Aposentações

010305020202 530 551Regime Geral

0103050302 62 847Segurança social-Regime geral

01030802 100Outras pensões

01030902 Seguros

0103090102 49 000Seguros acidentes trabalho doenças profissionais

01031002 Outras despesas de segurança social

0103100102 9 000Eventualidade Maternidade, Paternidade e Adopção

6 628 746Total do Capítulo Económico 01:

0202 Aquisição  de bens e serviços

020102 Aquisição de bens

02010102 100Matérias-primas e subsidiárias

02010202 Combustíveis e lubrificantes

0201020102 4 150Gasolina
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0201020202 207 500Gasóleo

0201029902 115 949Outros

02010302 100Munições, explosivos e artifícios

02010402 37 800Limpeza e higiene

02010502 172 840Alimentação-Refeições confeccionadas

02010602 4 850Alimentação-Géneros para confeccionar

02010702 12 800Vestuário e artigos pessoais

02010802 20 500Material de escritório

02010902 1 500Produtos químicos e farmacêuticos

02011002 500Produtos vendidos nas farmácias

02011102 2 000Material de consumo clínico

02011202 46 800Material de transporte-Peças

02011302 1 000Material de consumo hoteleiro

02011402 56 900Outro material-Peças

02011502 8 400Prémios, condecorações e ofertas

02011602 Mercadorias para venda

0201160102 611 210Água

0201160302 100Outras

02011702 4 600Ferramentas e utensílios

02011802 1 000Livros e documentação técnica

02011902 1 000Artigos honoríficos e de decoração

02012002 7 100Material de educação, cultura e recreio

02012102 429 089Outros bens

020202 Aquisição de serviços

02020102 766 071Encargos das instalações

02020202 7 000Limpeza e higiene

02020302 114 825Conservação de bens

02020502 1 000Locação de material de informática

02020602 20 500Locação de material de transporte

02020802 105 500Locação de outros bens

02020902 70 000Comunicações

02021002 224 033Transportes

02021102 5 500Representação dos serviços

02021202 61 700Seguros

02021302 5 520Deslocações e estadas

02021402 81 560Estudos, pareceres, projectos e consultadoria

02021502 33 000Formação
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02021602 65 100Seminários, exposições e similares

02021702 80 000Publicidade

02021802 8 200Vigilância e segurança

02021902 54 500Assistência técnica

02022002 950 380Outros trabalhos especializados

02022202 9 945Serviços de saúde

02022402 51 700Encargos de cobrança de receitas

02022502 1 403 589Outros serviços

5 867 411Total do Capítulo Económico 02:

0302 Juros e outros encargos

030302 Juros de locação financeira

03030502 1 800Material de transporte

030402 Juros tributários

03040102 1Indemnizatórios

03040202 1Outros

030502 Outros juros

03050202 Outros

0305020102 1Despesas diversas

0305020202 17 000Juros de mora

0305029902 1Outros

030602 Outros encargos financeiros

03060102 100Outros encargos financeiros

18 904Total do Capítulo Económico 03:

0402 Transferências correntes

040302 Administração central

04030502 42 500Serviços e fundos autónomos

040502 Administração local

04050102 Continente

0405010202 173 027Freguesias

0405010402 57 270Associações de munícipios

040702 Instituições sem fins lucrativos

04070102 2 204 724Instituições sem fins lucrativos

040802 Famílias

04080202 Outras

0408020102 319 168Programas ocupacionais

0408020202 170 486Outras

040902 Resto do mundo
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04090302 1 000Países terceiros e organizações internacionais

2 968 175Total do Capítulo Económico 04:

0502 Subsídios

050802 Famílias

05080302 1Outras

1Total do Capítulo Económico 05:

0602 Outras despesas correntes

060202 Diversas

06020102 Impostos e taxas

0602010102 Impostos e taxas pagos pela autarquia

060201010102 140 500Taxa de Gestão de Resíduos - TGR

060201019902 63 100Outras

0602010202 1Restituições de impostos ou taxas cobrados

06020302 Outras

0602030102 1 000Outras restituições

0602030202 200 000IVA pago

0602030302 1Diferenças de câmbio

0602030402 16 500Serviços bancários

0602030502 138 400Outras

559 502Total do Capítulo Económico 06:

16 042 739Total das Despesas Correntes:

0702 Aquisição de bens de capital

070102 Investimentos

07010102 5 000Terrenos

07010202 Habitações

0701020202 5 000Aquisição

0701020302 323 560Reparação e beneficiação

07010302 Edifícios

0701030102 2 620 355Instalações de serviços

0701030602 487 410Lares de terceira idade

0701030702 30 000Outros

07010402 Construções diversas

0701040602 35 000Instalações desportivas e recreativas

0701040702 978 712Captação e distribuição de água

0701041302 4 838 029Outros

07010602 Material de transporte

0701060202 40 000Outro
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07010702 50 000Equipamento de informática

07010802 55 000Software informático

07010902 34 500Equipamento administrativo

07011002 Equipamento básico

0701100102 10 000Equipamento de recolha de resíduos

0701100202 468 688Outro

07011102 27 500Ferramentas e utensílios

07011302 17 589Investimentos incorpóreos

07011502 314 733Outros investimentos

070202 Locação financeira

07020502 40 575Material de transporte

070302 Bens de domínio público

07030302 Outras construções e infraestruturas

0703030102 872 771Viadutos, arruamentos e obras complementares

0703030202 10 000Sistemas de drenagem de águas residuais

0703030302 5 000Estações de tratamento de águas residuais

0703030402 10 000Iluminação pública

0703030502 1 092 768Parques e jardins

0703030702 47 000Captação e distribuição de água

0703031202 5 000Cemitérios

12 424 190Total do Capítulo Económico 07:

0802 Transferências de capital

080302 Administração central

08030602 133 232Serviços e fundos autónomos

080502 Administração local

08050102 Continente

0805010202 353 562Freguesias

0805010402 97 276Associações de munícipios

080702 Instituições sem fins lucrativos

08070102 275 402Instituições sem fins lucrativos

080802 Famílias

08080202 31 811Outras

080902 Resto do mundo

08090302 1 000Países terceiros e organizações internacionais

892 283Total do Capítulo Económico 08:

0902 Activos financeiros

090202 Títulos a curto prazo
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09020202 172 818Socied.e quase socied.não financeiras-Públicas

172 818Total do Capítulo Económico 09:

1102 Outras despesas de capital

110202 Diversas

11020102 100Restituições

11029902 1 500Outras

1 600Total do Capítulo Económico 11:

13 490 891Total das Despesas de Capital:

29 533 630Total do Capitulo Orgânico 02:

29 552 934Total do Orçamento da Despesa:

ORGÃO DELIBERATIVO

Em .......... de ................................... de ...............

.................................................................................

ORGÃO EXECUTIVO

Em .......... de ................................... de ...............

.................................................................................
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                           MUNICÍPIO DE PONTE DE SOR 

ORÇAMENTO PARA O ANO FINANCEIRO DE 2021 
ENCERRAMENTO 

 
                O presente orçamento do Município supra mencionado, que importa, tanto na receita como na 
despesa, no total de vinte e nove milhões, quinhentos e cinquenta e dois mil, novecentos e trinta e 
quatro euros,   proposto pela Câmara Municipal, em conformidade com o disposto na al. c), n.º 1, art.º 
33º da Lei n.º75/2013, de 12 de setembro e  em articulação com o disposto no Sistema de Normalização 
Contabilística para as Administrações Públicas (SNC – AP), aprovado pelo Decreto-Lei nº 192/2015, de 
11 de setembro, foi aprovado na reunião realizada no dia 27 de novembro 2020 para ser presente à 
Assembleia Municipal. 
 

A Câmara Municipal 

 
                                       --------------------------------------- 
 
  ---------------------------------------------------             ---------------------------------------------------- 
 
  ---------------------------------------------------             ---------------------------------------------------- 
 
  ---------------------------------------------------             ----------------------------------------------------  
____________________________________________________________________________ 
 

APROVAÇÃO DEFINITIVA 
 

                O orçamento que antecede,  proposto pela Câmara Municipal,  conforme  deliberação de 27 de novembro  
de  2020   foi aprovado,  nos  termos da  al. a),  n.º 1, art.º 25º  da Lei n.º 75/2013,  de 12 de  setembro,  em sessão 
ordinária da Assembleia Municipal,  que teve  lugar em   ____ de                              de 2020. 
 

O Presidente, 
 

………………………………….. 
                O 1º. Secretário,                                                                                          O 2º. Secretário, 
 

 ----------------------------------------------------             -------------------------------------------------- 

 ----------------------------------------------------             -------------------------------------------------- 

 ----------------------------------------------------             -------------------------------------------------- 

 ----------------------------------------------------             -------------------------------------------------- 

 ----------------------------------------------------             -------------------------------------------------- 

 ----------------------------------------------------             -------------------------------------------------- 

 ----------------------------------------------------              ------------------------------------------------- 

 ----------------------------------------------------             -------------------------------------------------- 

 ----------------------------------------------------             -------------------------------------------------- 

 ----------------------------------------------------             -------------------------------------------------- 

 ----------------------------------------------------             -------------------------------------------------- 

 ---------------------------------------------------              -------------------------------------------------- 

 ---------------------------------------------------              -------------------------------------------------- 

 ---------------------------------------------------              -------------------------------------------------- 
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Município de Ponte de Sor

Resumo do orçamento por Capitulo para 2021
Despesas Montante

6 645 25001        Despesas com o pessoal 

5 870 21102        Aquisição  de bens e serviços 

18 90403        Juros e outros encargos 

2 968 17504        Transferências correntes 

105        Subsídios 

559 50206        Outras despesas correntes

 Total das Despesas Correntes 16 062 043

12 424 19007        Aquisição de bens de capital 

892 28308        Transferências de capital 

172 81809        Activos financeiros 

010        Passivos financeiros 

1 60011        Outras despesas de capital 

12        Operações extra-orçamentais

17        Operações extra-orçamentais 

 Total das Despesas de Capital 13 490 891

Receitas Montante

01        Impostos directos 2 357 871

02        Impostos indirectos 

03        Contribuições para Seg.Social,Cx.G.Aposent. e ADSE

04        Taxas, multas e outras penalidades 78 707

05        Rendimentos da propriedade 915 166

06        Transferências correntes 11 955 342

07        Venda de bens e serviços correntes 3 449 910

08        Outras receitas correntes 13 962

 Total das Receitas Correntes 18 770 958

09        Venda de bens de investimento 115 542

10        Transferências de capital 10 666 428

11        Activos financeiros 1

12        Passivos financeiros 2

13        Outras receitas de capital 2

14        Recursos próprios comunitários

15        Reposições não abatidas nos pagamentos 1

16        Saldo da gerência anterior

17        Operações extra-orçamentais 

 Total das Receitas Capital 10 781 976

Total das Despesas: 29 552 934

ORGÃO EXECUTIVO

Em .......... de ................................... de ...............

.................................................................................

ORGÃO DELIBERATIVO

Em .......... de ................................... de ...............

.................................................................................

29 552 934Total das Receitas:
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DespesasReceitas Montante (€) Montante (€)

RESUMO DO ORÇAMENTO PARA O ANO 2021

Município de Ponte de Sor

Correntes .................... 18 770 958 Correntes .................... 16 062 043

Capital .................... 10 781 976 Capital .................... 13 490 891

Serviços Municipalizados 0 Serviços Municipalizados 0

Total Geral: 29 552 934 Total Geral: 29 552 934

Total: 29 552 934 Total: 29 552 934

ORGÃO EXECUTIVO

Em .......... de ................................... de ...............

.................................................................................

ORGÃO DELIBERATIVO

Em .......... de ................................... de ...............

.................................................................................
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Listagem de Processos Judiciais Pendentes 
(Responsabilidades Contingentes) 

 

Nº de Processo  
Pedido 

 

Autor 

 

  

Réu 

 Valor da Ação  

Estado Atual do Processo  

 

Responsabilidades 

Contingentes 

523/06.8 BECTB 

TAF Castelo Branco 
A. reclamou pagamento 
de 183.799,04€ no 
âmbito da Empreitada de 
reforço das Torres de 
Iluminação do Estádio 
Municipal 
 

C.M.E. 
 

Município de  
Ponte de Sor 

183.799,04 € R. foi condenado a pagar 
a quantia total de 
231.694,55€. 
Mas fez compensação de 
créditos e pagou somente 
78.807,92€. Autora 
interpôs execução de 
sentença alegando 
impossibilidade da 
compensação feita. R. 
opôs-se. 
Proferida decisão 
desfavorável. R. 
recorreu. Aguarda-se 
Acórdão. 
Em simultâneo  a este 
processo de execução, 
corre o processo 
principal, no qual o MPS 
foi parcialmente 
condenado. CME 
recorrei do cálculo dos 

 
O valor atual da 

 Responsabilidade 

 contingente será 

 aproximadamente 

 82.260,81€ 

5
1



 

juros. Acórdão TCAS foi 
favorável á pretensão da 
CME. MPS recorreu para 
STA. 

15/10.0 BECTB 

TAF Castelo Branco 
A. impugnou aplicação 
de multa contratual 
 

 

Manuel 
Rodrig
ues 
Gouvei
a, S.A. 

Município de 
Ponte de Sor 

195.711,05 € R. contestou. A. replicou. 
R. treplicou. Realizou-se 
audiência de julgamento. 
Sentença favorável à A. 
Recurso do MPS para 
TCAS. 

O valor atual da 

Responsabilidade  

Contingente será 

aproximadamente 

de 

195.711,05€ 
304/11.7 BECTB 

TAF 
Castelo Branco 

A. Pediu pagamento de 
529.498,85 € relativo a 
falta de pagamento de 
faturas referentes ao 
fornecimento de água. 

Águas 
do 
Norte  
Alentej
ano, 
S.A. 

Município de 
Ponte de Sor 

529.498,85 € R. alegou o não 
fornecimento de água e a 
aplicação retroativa de 
nova tarifa pela A. 
 R. foi condenado a pagar 
somente 3.705,93€. 
A. recorreu. Aguarda-se 
Acórdão. 
 

O valor atual da  

Responsabilidade  

Contingente será 

aproximadamente 

de 3.705,93€. 

 

 

337/11.3 BECTB 

TAF  
Castelo Branco 

A. impugnou 
acionamento de garantias 
bancárias prestadas na 
empreitada do Recinto 
Multiusos  

C.M.E. 
    

Município de 
Ponte de Sor 

58.690,36 € R. alegou exceção de 
litispendência e 
absolvição da instância, 
pois pedido é igual do 
proc.nº 62/10.2 BECTB. 
Instância foi suspensa.  

O valor atual da 

Responsabilidade 

Contingente será 

aproximadamente 

de 

58.690,36€ 
39/14.9 BECTB 

TAF  
Castelo Branco 

A. Solicitou pagamento 
de faturas relativas a 
fornecimento de água. 

Águas 
do 
Norte 
Alentej

Município de 
Ponte de Sor 

352.785,07 € R,. deduziu oposição, 
alegando o não 
fornecimento de água. 
Aguarda-se sentença. 

O valor atual da 

Responsabilidade 

Contingente será 

aproximadamente 
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ano, 
S.A. 

 de 3.705,93€. 

 

278/17.0 BECTB 

TAF  
Castelo Branco 
( Procedimento Pré- 
Contratual) 
 
( Ao cuidado do Dr. Rui 
Consciência) 

A. requereu: 
- declaração de nulidade 
da decisão de 
adjudicação proferida no 
âmbito do procedimento 
de aquisição da prestação 
de serviços de: 
“Musealização do núcleo 

de arqueologia industrial 

do centro de artes e 

cultura de Ponte de Sor”, 

a favor da Nerve, Atelier 
de Design, Lda. 
A. alegou que os outros 
concorrentes: 
-  não fizeram a 
assinatura e 
encriptamento prévio dos 
ficheiros antes de 
carregarem as propostas 
na plataforma eletrónica. 
- propuseram condições 
diferentes de pagamento. 
 

Ambien
ti 
DÍntern
i 
Unipess
oal, 
Lda. 

Município de 
Ponte de Sor 

30.000,01€ Município apresentou 
contestação onde 
invocou: 
- plataforma eletrónica 
utilizada pelo Município 
permite que concorrentes 
possam carregar, retirar e 
voltar a carregar ficheiros 
das propostas, até ao 
momento da submissão 
da mesma (arts.68º/5 e 
70º/2 Lei nº96/2015). 
- Independentemente da 
apresentação de 
diferentes condições de 
pagamento, sempre 
prevalecerá o estipulado 
no caderno de encargos, 
(art.96º/2 e 5 do CCP). 
- Foi proferida sentença 
favorável ao MPS. 
 
- Autora Recorreu 
 
- MPS apresentou contra 
alegações de recurso. 

 

O valor atual da 

Responsabilidade 

Contingente será 

aproximadamente 

de € 30.206,00. 
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- Acórdão do TCS foi 
desfavorável ao MPS. 
 
- MPS recorreu para o 
STA.  
 
- Acórdão foi 
parcialmente favorável, 
os autos desceram ao 
TAF para apreciação. 
 
- MPS foi condenado a 
pagar indemnização, 
atendendo a que o 
contrato não foi anulado. 
 
-Decorrem negociações 
relativamente ao 
montante da 
indemnização. 
  

5
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216/18.3 BELSB 

(Tribunal 

Administrativo 

Lisboa) 

 

( Ao cuidado do Dr. Rui 
Consciência) 

A. peticiona o pagamento 
da quantia de 
201.216,32€, acrescido 
de juros até integral 
pagamento. 

Caixa 
Leasing 
e 
Factori
ng, 
Institui
ção 
Finance
ira de 
Crédito
, S.A. 

 
Município de 
Ponte de Sor 

 
201.216,32€  
( duzentos e um 
mil, duzentos e 
dezasseis euros e 
trinta e dois 
cêntimos) 

A. invoca que é credora 
da quantia de 
201.216,32€ capital e 
juros, uma vez que o 
MPS alegadamente não 
procedeu ao pagamento 
de 125.000€, que deveria 
ter pago, pois por via do 
contrato de factoring 
celebrado entre a Autora 
e a Sociedade Aurélio 
Martins Sobreiro 
&Filhos, SA., houve a 
cedência para a cobrança 
dos créditos devidos pelo 
MPS àquela sociedade. 
 
-MPS contestou. 
  

 
O valor atual da 

Responsabilidade 

Contingente será 

aproximadamente 

de 201.216,32€ 

153/18.1 T8PSR 

Trib. Judicial Comarca 
Portalegre 
P. Sor- Juízo C. 
Genérica-Juiz 1 
 
( Ao cuidado do Dr. Rui 
Consciência) 

A. peticiona que MPS: - 
desocupe prédio              
e o entregue  no estado 
em que o mesmo se 
encontrava antes das 
obras que realizou;- 
-  pagar quantia de 
250,00desde fevereiro de 
2017 até à reposição do 
terreno; 

Ana 
Maria 
Simões 
da 
Silva 

Município de 
Ponte de Sor 

24.866,85€ - A. invoca que MPS 
ocupou o seu prédio 
misto, de modo a intervir 
num caminho, alargando 
–o, destruindo a vala de 
rega e canalização 
existente. Mais alega que 
MPS fez desaparecer um 
marco que delimitava o 
prédio a poente. 

 

O valor atual da 

Responsabilidade 

Contingente será 

De 24.866,85€ 

5
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- pagar quantia de 
5.000,00 a título de 
indemnização por danos 
morais. 
 

- MPS contestou com 
fundamento na 
necessidade da 
intervenção no caminho 
de forma a beneficiar o 
escoamento das águas 
pluviais naquele prédio e 
noutros sitos nas 
proximidades e no 
pressuposto do caráter 
público do caminho em 
causa. 
- Foi marcada Audiência 
Prévia. 
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Valor(€) %

VALNOR - Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, SA 505255090 340 330,00 3,40

Águas do Vale do Tejo, S.A. 513606130 494 010,00 0,59

CAPSOR - Cooperativa Agrícola do Concelho de Ponte de Sor, CRL 501057366 100,00 0,16

Fundo de Apoio Municipal 513319182 471 721,50 0,11

Comunidade Intermunicipal do Alto Alentejo 509020690

ANMP - Associação Nacional de Municípios Portugueses 501627413

Agência Regional de Energia e Ambiente do Norte Alentejano e Tejo 505839067

Associação para o Desenvolvimento de Portalegre Distrito Digital 505234580

RETECORK - Rede Europeia de Territórios Corticeiros G17994765

Associação de Municípios da Rota da Estrada Nacional 2 514051744

3 926,40

7 200,00

Designação da entidade NIF
CONTRIBUIÇÃO ANUAL

1 200,00

30 881,16

4 930,10

1 200,00

MAPA DAS ENTIDADES PARTICIPADAS PELO MUNICÍPIO DE PONTE DE SOR

(€)

Participação
Designação da entidade NIF

ENTIDADES SOCIETÁRIAS

ENTIDADES NÃO SOCIETÁRIAS

5
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DATA FINALIDADE (Objectivo Programa)

ENTIDADE 

CREDORA CAPITAL

Prazo 

Amor-

tiza-

ção

ANOS 

DECORRI

DOS 

ANOS 
QUE 

FALTAM

CAPITAL EM 
DIVIDA  EM    
31-12-2018

AMORTIZAÇÃO 
MÉDIA DE 

EMPRÉSTIMOS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 (13)=(12)/(9)

                          TOTAIS ......................... 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    OS ENCARGOS DO MUNICÍPIO DE PONTE DE SOR  COM EMPRÉSTIMOS, FORAM LIQUIDADOS  EM 2018.

                  NESTA DATA O MUNICÍPIO DE PONTE DE SOR NÃO TEM QUALQUER EMPRÉSTIMO.

Cumprimento da regra de equilíbrio orçamental -  a receita corrente bruta cobrada deve ser pelo menos igual à despesa corrente 

acrescida das amortizações médias de empréstimos de médio e longo prazos ( Lei n.º 73/2013, Art.º 40.º, n.º 2 )

E - Diferença (C) - (D) 2 708 915,00
Controlo do cumprimento da regra de 

equilíbrio
Cumprimento

B - Despesas correntes 16 062 043,00

C - Saldo Corrente  (A) - (B) 2 708 915,00

D - Amortização Média dos EMLP 0,00

ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DE 2021

                    Descrição Dados do Exercício de 2021

A - Receitas correntes 18 770 958,00

MUNICÍPIO DE PONTE DE  SOR

MAPA DA AMORTIZAÇÃO MÉDIA DE EMPRÉSTIMOS DE MÉDIO E LONGO PRAZOS EM  31-12-2018

TAXA DE JURO 

INICIAL   ACTUAL

ENCARGOS DO 

ANO                                                                                                                            

Amortiz         Juros

REGRA DO EQUILÍBRIO ORÇAMENTAL 

5
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RECEITA

Classificações (Outros)

descrição

Certidão 04.01.23.99.99

Pedido de vistoria 04.01.23.99.99

Pedido de informação prévia 04.01.23.99.99

Averbamentos 04.01.23.99.99

Licença utilização 04.01.23.99.99

Licença habitação 04.01.23.99.99

Período funcionamento estabelecimento 04.01.23.99.99

Licenças exploração máquinas diversão 04.01.23.99.99

Licenças- Acamp.,Arraiais, Fogueiras 04.01.23.99.99

Licenciamento viatura transp. Animais 04.01.23.99.99

Participações nos lucros de Administr. Públicas - FAM 05.09.99

Rendas terrenos  - constituição do direito superfície 05.10.01

Fundo Florestal Permamente 06.03.01.99

Com. Prot. Crianças e Jovens 06.03.01.99

Educação Pré-Escolar - Complemento Apoio Família 06.03.01.99

Actividades enriquecimento curricular 06.03.01.99

Programa Gen. Fornecimento Refeições 06.03.01.99

Acordo Cooperação - Educação Pré-Escolar 06.03.01.99

Transf. Comp. Pessoal não docente escolas 06.03.01.99

Gestão Parque escolar 06.03.01.99

Regime de fruta escolar 06.03.01.99

Atos eleitorais 06.03.01.99

Brazão Bordado, Galhardetes, Pins ,CD 07.01.08.99

Ecocopos, Fitas para Ecocopos, 07.01.08.99

Óculos p/ Cinema  3D 07.01.08.99

Gasóleo Freguesias 07.01.08.99

Placas de Identificação Local 07.01.08.99

Produtos FABLAB 07.01.11.99

Inscrição Férias Ativas 07.02.08.02.99

cinema, desl. Orquestra 07.02.08.03.99

Piscinas , Pavilhões 07.02.08.04

Trabalhos por conta de particulares 07.02.09.04

Reembolso Telefone ,portes correio 07.02.09.99

Área Serviço Autocaravanas 07.02.99.99

Fotocópias, Gravações formato digital, Fornecimento Plantas Topogáficas, Utilização Pista 

Aeródromo, Inspeção elevadores, Casa Mortuária 07.02.99.99

Quiosque 07.03.99

Indemnizações diversas 08.01.99.99

Venda de Bens Investimento 09.04.01.03
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DESPESA

Classificações (Outros)

descrição Classificação

Gás, Óleos, lubrificantes 02.01.02.99

Aquisição de Bens

Covid 19 - Aquisição equipamentos proteção individual e outros materiais 02.01.21

Saúde e bem estar - aquisição de bens 02.01.21

 Eco-Sor-  Aquisição de Bens 02.01.21

 Semana da Cidade- Aquisição de Bens 02.01.21

Animação Cultural-  Aquisição de Bens 02.01.21

 Prémio "José Luís Peixoto"- Aquisição de Bens 02.01.21

Cultura - Ateliers com a comunidade - Aquisição de Bens 02.01.21

 Festa do Arroz- Aquisição de Bens 02.01.21

 Desporto- Aquisição de Bens 02.01.21

Marca "Montargil" - Aquisição de Bens 02.01.21

Promoção do sucesso escolar - Aquisição de Bens 02.01.21

Promoção  sucesso escolar - Cidade amiga das crianças -Aquisição de Bens 02.01.21

Promoção do sucesso escolar - Baterias de testes e materiais de avaliação 02.01.21

 Dia Mundial da Criança- Aquisição de Bens 02.01.21

Programa escola a tempo inteiro - Materiais didáticos e lúdico-pedagógicos 02.01.21

 Ensino não Superior-  Aquisição de Bens 02.01.21

Outros Trabalhos  Especializados

 Manutenção da Infraestrutura do Aeródromo Municipal 02.02.20

Cultura - Lugares de Outrora - Mini-séries de documentários 02.02.20

Plataforma Sucesso escolar - Ensino à Distância 02.02.20

Manutenção e Conservação de Parques e Jardins 02.02.20

Manutenção do ILS 02.02.20

Valnor - Resíduos Sólidos 02.02.20

Aguas Norte Alentejano - Saneamento 02.02.20

Análises Águas 02.02.20

Centro de inspeções 02.02.20

Aquisição de Serviços

Feira Agro-Florestal- Aquisição de Serviços 02.02.25

Transportes Aéreos - EUROC 02.02.25

Defesa da Floresta contra incêndios - Aquisição de serviços 02.02.25

Aquisição de serviços no âmbito do Covid 19 02.02.25

Ações de Promoção para a Saúde- Aquisição de Serviços 02.02.25

Encontro Anual Idosos Concelho P. Sor - Aquisição de Serviços 02.02.25

Ação Social - SOR SEM IDADE 02.02.25

Eco-Sor- Aquisição de Serviços 02.02.25

Eco-Sor-  Campanha de Sensibilização  Ambiental 02.02.25

Juventude- Iniciativa Jovem - Aquisição de serviços 02.02.25

Semana da cidade-  Espetáculos 02.02.25

Semana da cidade-Aquisição de Serviços 02.02.25

Animação cultural- Eventos Culturais 02.02.25

Animação cultural-  Festival de Musica Junior 02.02.25

Animação cultural-  Festifolk 02.02.25

Animação cultural- Festival Kiitos 02.02.25

Animação cultural- Aquisição de Serviços 02.02.25

Sete Sóis Sete Luas- Festival 02.02.25

Sete Sóis Sete Luas- Aquisição de Serviços 02.02.25

Prémio "José Luís Peixoto"- Aquisição de Serviços 02.02.25

Feira do Livro 02.02.25

Geminações- Aquisição de Serviços 02.02.25

Residencias Literárias 02.02.25
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Turismo- Festival Internacional de Balões de Ar Quente 02.02.25

Festa do Arroz- Aquisição de Serviços 02.02.25

Marca "Montargil" - Aquisição de Serviços 02.02.25

Desporto- Eventos deportivos 02.02.25

Desporto- Jogos do Norte Alentejano 02.02.25

Desporto- Aquisição de Serviços 02.02.25

Centro Nacional de Treinos de Basquetebol de Ponte de Sor- Aquisição de serviços 02.02.25

Promoção do sucesso escolar - Aquisição de Serviços 02.02.25

Projeto Eco Escolas 02.02.25

Dia Mundial Da Criança- Aquisição de Serviços 02.02.25

Criatividade - Problem Solvers em Ação 02.02.25

Ensino não Superior-  Aquisição de Serviços 02.02.25

Capacitação e Modernização de Serviços Públicos 02.02.25

Apoio Emprego-Contratos de Inserção, Inserção e Estágios, Mercado Aberto 04.08.02.01

Estágios Pepal 04.08.02.01

Projeto Emergência Municipal - Covid 19 - Apoio às Famílias em Dificuldades 04.08.02.02

Apoio no Pagamento de Renda, Alimentos, Eletricidade e Gás 04.08.02.02

Aquisição Bens de Saúde, Medicamentos, Meios de Diagnóstico e Consultas 04.08.02.02

Prémio "José Luis Peixoto" - Prémios 04.08.02.02

Concurso "Ser Leitor é Cool" 04.08.02.02

Festa do Arroz - Prémios para Concorrentes 04.08.02.02

Ensino Superior - Bolsas de Estudo 04.08.02.02

Promoção do Sucesso Escolar -Prémios de Mérito - Melhor Aluno Ensino Regular e 

Ensino Profissional 04.08.02.02

Universidade de Verão 04.08.02.02

Material Escolar - Famílias 04.08.02.02

Taxas Gestão Resíduos (Valnor) 06.02.01.01.01

Taxas de Recursos Hidricos ( Águas Norte Alentejano) 06.02.01.01.99

Taxas de Saneamento ( Águas Norte Alentejano) 06.02.01.01.99

Outros Impostos e Taxas 06.02.01.01.99

Quotas 06.02.03.05

Indemnizações 06.02.03.05

Custas de Processos Tribunal 06.02.03.05

Construção Casa Mortuária em Galveis 07.01.03.07

 Construção de Hangares A e B 07.01.04.13

 Torre de Informação de Voo 07.01.04.13

 Construção do Hangar C 07.01.04.13

Defesa da Floresta Contra Incêndios - Construção de Infraestruturas 07.01.04.13

 Mobiliário Urbano 07.01.04.13

Equipamento de transporte 07.01.06.02

Defesa da Floresta Contra Incêndios - Aquisição de Equipamentos 07.01.10.02

Equipamento do ERPI de Longomel 07.01.10.02

Sinalização e Transito 07.01.10.02

Equipamento Básico 07.01.10.02

Execução de Cartografia 07.01.15

Elaboração de Projetos 07.01.15

Outros Investimentos 07.01.15

Município Solidário-Recuperação Habitação e Aquisição Equipamentos Domésticos 08.08.02
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ANÁLISE PATRIMONIAL 

De acordo com o n.º 17 do ponto 6 da Norma de Contabilidade Pública n.º 1 do SNC-AP “As 

entidades públicas devem ainda preparar demonstrações financeiras previsionais, 

designadamente balanço, demonstração dos resultados por natureza e demonstração dos 

fluxos de caixa, com o mesmo formato das históricas, que devem ser aprovadas pelos órgãos 

de gestão competentes.”. 

 

No entanto, apesar da referida norma estabelecer a obrigatoriedade de preparação das 

demonstrações financeiras previsionais, não define os moldes e regras em que tal deverá 

ocorrer, assim como, as condições de validação na inerente projeção em futuros exercícios 

económicos.  

 

Acresce a tudo isto, o facto de o software contabilístico em funcionamento no Município, 

mais especificamente o módulo de SNC, não ter sido desenvolvido para permitir, nesta fase 

inicial, dar resposta à elaboração das referidas demonstrações financeiras previsionais que 

devem assumir plena articulação com os documentos orçamentais previsionais. 

 

Apesar disso, o Município de Ponte de Sor elaborou as referidas demonstrações financeiras, 

as quais se encontram em anexo ao presente documento. 

 

Estas demonstrações financeiras, são reflexo de pressupostos que considerámos fiáveis, 

assumir, sabendo-se que a imprevisibilidade do momento que estamos a atravessar pode 

vir a comprometer o desenvolvimento das atividades previstas. Todavia, as previsões 

efetuadas são as que melhor se nos apresentaram, assumindo-se a sua revisão sempre que 

tal se verifique necessário e que melhor sirva os interesses do Município e dos Munícipes. 

 

FLUXOS DE CAIXA PREVISIONAIS 
 
Os fluxos de caixa foram calculados tendo em consideração a receita e a despesa prevista 

para 2020 e 2021, admitindo-se que a variação de caixa e seus equivalentes seria nula. 

 

Os fluxos operacionais, permitem fazer face ao investimento e financiamento, assumindo-

se que os fundos comunitários acompanham a execução e pagamento dos ativos 

subjacentes.  



 

 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS PREVISIONAL 
 
 

A demonstração de resultados previsional foi também calculada com base na previsão 

efetuada para a demonstração de fluxos de caixa previsionais, à qual acresce entre outras, a 

estimativa com depreciações e com a transferência para resultados dos subsídios ao 

investimento, que já não estão sujeitos a condições. 

 

Nestes termos, o resultado líquido previsto para 2021 será de 331 mil euros.  

Apresenta um acréscimo face ao previsto vir a ocorrer em 2020, já que para este exercício 

o resultado previsto é de 115 mil euros.  

O EBITDA (resultado antes de depreciações, gastos de financiamento e impostos) é positivo, 

permitindo cobrir parte das depreciações estimadas para o exercício, acrescendo a estas o 

valor previsto para os gastos financeiros, já que o Município é isento de imposto sobre o 

rendimento (IRC). 

 

 

 

 

 

Fluxos de Caixa 2021 2020

Fluxos de caixa das atividades operacionais (a) 470 490,00 1 767 108,26

Fluxos de caixa das atividades de investimento (b) -411 011,00 409 739,78

Fluxos de caixa das atividades de financiamento (c) -59 479,00 -41 039,09

Variação de caixa e seus equivalentes (a+b+c) 2 135 808,96

Caixa e seus equivalentes no início do período 4 419 072,95 2 283 263,99

De execução orçamental 4 109 315,14 1 908 317,52

De operações de tesouraria 309 757,81 374 946,47

Caixa e seus equivalentes no fim do período 4 419 072,95 4 419 072,95

De execução orçamental 4 109 315,14 4 109 315,14

De operações de tesouraria 309 757,81 309 757,81

2020 2021

Resultados antes de depreciações e gastos de financiamento 4 183 696 4 444 941 6,24% 261 245

Resultado operacional (antes de gastos de financiamento) 133 358 344 941 158,66% 211 583

Resultado antes de impostos 115 320 330 577 186,66% 215 257

Resultado líquido do período 115 320 330 577 186,66% 215 257

∆ 2020/2021 % ∆ 2020/2021 €RUBRICAS
PERÍODOS



 

 

BALANÇO PREVISIONAL 
 
No que concerne ao balanço, e considerando o atrás exposto, prevê-se uma evolução do 

ativo de forma positiva em 7 % e um agravamento do passivo de 155 %, justificado 

conforme abaixo se descreve.  

 

O ativo não corrente evolui por força dos investimentos previstos e das depreciações 

efetuadas. O passivo corrente assume um valor em baixa face ao exercício de 2020, 

prevendo-se que o prazo médio de pagamento não tenha agravamento e que não existem 

pagamentos em atraso. 

 

Por outro lado, o passivo não corrente reflete um aumento, resultante dos apoios dos 

investimentos previstos e que por esse facto se assumem como rendimentos a reconhecer 

por transferências e subsídios de capital obtidos com condições. Importa referir que estes 

valores não contribuem para o endividamento municipal.  

 

 

 

 

 

 

 

 

31-12-2020 31-12-2021

ATIVO

Ativo não corrente 101 186 426 109 470 041 8,19% 8 283 615

Ativo corrente 19 240 912 19 240 912 0,00% 0

Total do ativo 120 427 338 128 710 953 6,88% 8 283 615

PATRIMÓNIO LÍQUIDO

Total do Património Líquido 114 536 546 113 681 727 -0,75% -854 819

PASSIVO

Passivo não corrente 1 718 892 11 030 144 541,70% 9 311 252

Passivo corrente 4 171 900 3 999 082 -4,14% -172 818

Total do Passivo 5 890 792 15 029 226 155,13% 9 138 434

∆ 2020/2021 % ∆ 2020/2021 €RUBRICAS
DATAS



Entidade: Município de Ponte de Sor

RUBRICAS 2021 2020

Fluxos de caixa das atividades operacionais

Recebimentos de clientes 2 990 385,00 2 390 099,45
Recebimentos de contribuintes 2 357 872,00 2 982 510,12
Recebimentos de transferências e subsídios correntes 11 955 342,00 10 117 309,60
Recebimentos de utentes 78 707,00 185 636,02
Pagamentos a fornecedores -5 870 211,00 -5 040 621,01
Pagamentos ao pessoal -5 138 173,00 -4 461 558,44
Pagamentos de transferências e subsídios -3 860 459,00 -2 828 978,86
Pagamentos de prestações sociais -1 507 077,00 -1 253 744,78

Caixa gerada pelas operações 1 006 386,00 2 090 652,11
 Outros recebimentos 25 206,00 120 702,77
 Outros pagamentos -561 102,00 -444 246,62

Fluxos de caixa das atividades operacionais (a) 470 490,00 1 767 108,26
Fluxos de caixa das atividades de investimento

Pagamentos respeitantes a:
 Ativos fixos tangíveis -12 323 615,00 -4 227 747,95
 Ativos intangíveis -55 000,00 -12 226,10
 Propriedades de investimento -5 000,00 -16 769,40
 Investimentos financeiros -172 818,00 -15 724,06
Recebimentos provenientes de:
 Ativos fixos tangíveis 115 545,00 303 833,41
 Propriedades de investimento 1 363 449,00 1 078 715,11
 Subsídios ao investimento 8 560 501,00 2 024 072,07
 Transferências de capital 2 105 927,00 1 275 586,70

Fluxos de caixa das atividades de investimento (b) -411 011,00 409 739,78
Fluxos de caixa das atividades de financiamento

Pagamentos respeitantes a:
 Financiamentos obtidos -40 575,00 -28 397,93
 Juros e gastos similares -18 904,00 -12 641,16

Fluxos de caixa das atividades de financiamento (c) -59 479,00 -41 039,09

 Variação de caixa e seus equivalentes (a+b+c) 2 135 808,96
 Caixa e seus equivalentes no início do período 4 419 072,95 2 283 263,99
 Caixa e seus equivalentes no fim do período 4 419 072,95 4 419 072,95

 Caixa e seus equivalentes no início do período 4 419 072,95 2 283 263,99
 De execução orçamental 4 109 315,14 1 908 317,52
 De operações de tesouraria 309 757,81 374 946,47

 Caixa e seus equivalentes no fim do período 4 419 072,95 4 419 072,95
 De execução orçamental 4 109 315,14 4 109 315,14
 De operações de tesouraria 309 757,81 309 757,81

PERÍODOS

DEMONSTRAÇÃO PREVISIONAL DOS FLUXOS DE CAIXA

CONCILIAÇÃO ENTRE CAIXA E SEUS EQUIVALENTES E SALDO DE GERÊNCIA



Entidade: Município de Ponte de Sor

31-12-2021 31-12-2020

ATIVO
Ativo não corrente

Ativos fixos tangíveis 94 133 847,09 85 910 232,09
Propriedades de investimento 13 874 213,12 13 869 213,12
Ativos intangíveis 155 819,31 100 819,31
Investimentos Participações financeiras 1 306 161,50 1 306 161,50

109 470 041,02 101 186 426,02
Ativo corrente

Inventários 4 044 555,11 4 044 555,11
Devedores por transferências e subsídios não reembolsáveis 9 275 365,33 9 275 365,33
Clientes, contribuintes e utentes 455 398,42 455 398,42
Estado e outros entes públicos 15 436,61 15 436,61
Outras contas a receber 1 015 091,12 1 015 091,12
Diferimentos 15 992,79 15 992,79

Caixa e depósitos 4 419 072,95 4 419 072,95
19 240 912,33 19 240 912,33

Total do ativo 128 710 953,35 120 427 338,35

PATRIMÓNIO LÍQUIDO
Património/Capital 65 445 678,35 65 445 678,35
Reservas 1 814 801,50 1 814 801,50
Resultados transitados 1 837 919,63 1 722 599,47
Outras variações no património líquido 44 252 750,49 45 438 146,49
Resultado líquido do período 330 577,00 115 320,16

Total do Património Líquido 113 681 726,97 114 536 545,97

PASSIVO
Passivo não corrente

Provisões 664 597,55 664 597,55
Financiamentos obtidos 203 242,46 243 815,46
Diferimentos 9 857 842,02 506 017,02
Outras contas a pagar 304 462,25 304 462,25

11 030 144,28 1 718 892,28
Passivo corrente

Credores por transferências e subsídios não reembolsáveis concedidos 134 429,86 134 429,86
Fornecedores 644 346,10 644 346,10
Estado e outros entes públicos 174 864,61 174 864,61
Financiamentos obtidos 5 461,76 5 461,76
Fornecedores de investimentos 2 121 945,78 2 121 945,78
Outras contas a pagar 918 033,98 1 090 851,98

3 999 082,10 4 171 900,10
Total do Passivo 15 029 226,38 5 890 792,38

Total do Património Líquido e Passivo 128 710 953,35 120 427 338,35

BALANÇO PREVISIONAL

RUBRICAS



Entidade: Município de Ponte de Sor

2021 2020
Impostos, contribuições e taxas + 2 436 578,00 903 360,72

Vendas + 1 069 053,00 1 128 484,76

Prestações de serviços e concessões + 1 921 332,00 1 697 733,63

Transferências e subsídios correntes obtidos + 11 955 337,00 10 175 214,57

Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas - 490 721,02 440 721,02

Fornecimentos e serviços externos - 5 428 989,99 4 071 368,07

Gastos com pessoal - 6 914 918,00 5 700 161,12

Transferências e subsídios concedidos - 3 541 291,00 2 728 583,26

Outros rendimentos e ganhos + 3 999 663,00 3 553 927,55

Outros gastos e perdas - 561 102,00 334 191,48

Resultados antes de depreciações e gastos de financiamento 4 444 941,00 4 183 696,30

Gastos/reversões de depreciação e amortização +/- 4 100 000,00 4 050 338,06

Resultado operacional (antes de gastos de financiamento) 344 941,00 133 358,24

Juros e rendimentos similares obtidos + 4 540,00 2 460,00

Juros e gastos similares suportados - 18 904,00 20 498,08

Resultado antes de impostos 330 577,00 115 320,16

Resultado líquido do período 330 577,00 115 320,16

DEMONSTRAÇÃO PREVISIONAL DOS RESULTADOS POR NATUREZAS

RUBRICAS
PERÍODOS



NORMAS REGULAMENTADORAS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTAL 

CONCEITOS GERAIS 

Artigo 1.º 

Objeto 

As presentes normas estabelecem as regras e procedimentos aplicáveis à execução do 

orçamento do Município de Ponte de Sor. 

 

Artigo 2.º 

Execução Orçamental 

1. A execução do orçamento rege-se pelo princípio da utilização racional e contenção de 

despesas, com vista à gestão eficiente das dotações orçamentais aprovadas. 

2. As dotações orçamentais aprovadas devem atender primeiramente à cobertura dos seguintes 

encargos: 

a) Registo de todos os compromissos assumidos no ano de 2020 e não pagos; 

b) Registo de todos os compromissos contratualizados para 2021. 

3. Durante o ano de 2021 a utilização das dotações orçamentais fica dependente da existência 

de fundos disponíveis, previstos ao abrigo do disposto na Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro 

(LCPA). 

 

Artigo 3.º 

Modificações ao Orçamento e às GOP’s 

A Câmara Municipal, baseada em critérios de economia, eficácia e eficiência, tomará as medidas 

necessárias à gestão rigorosa das despesas públicas locais, reorientando através do mecanismo 

das modificações orçamentais, as dotações disponíveis de forma a permitir uma melhor 

satisfação das necessidades coletivas, com o menor custo financeiro, no cumprimento estrito 

do disposto no número 8.3.1 do POCAL, Lei 73/2013 e NCP 26 do SNC - AP , confirmando as 

seguintes regras:  

a) As dotações inscritas no Orçamento, comparticipadas por Fundos Comunitários, ou outros, 

só poderão ser utilizadas para reforços de outras iniciativas no valor da contrapartida do 

próprio Município.  

b) As dotações inscritas no orçamento afetas a retenções por parte da Administração Central, 

para cumprimento legal não poderão ser utilizadas como contrapartidas de reforços de 

outras rúbricas.  

 



RECEITA 

Artigo 4.º 

Arrecadação de Receitas 

1. Nenhuma receita poderá ser liquidada e arrecadada se não tiver sido objeto de inscrição na 

rubrica orçamental adequada, podendo, no entanto, ser cobrada para além dos valores inscritos 

no Orçamento. 

2. A liquidação e a arrecadação de receitas são efetuadas com base na Tabela de Taxas e Tabela 

de Preços do Município em vigor, estabelecidas por lei e situações aprovadas pele Executivo no 

decorrer do exercício. 

3. No momento da liquidação ou arrecadação da receita, os serviços deverão verificar os 

normativos legais e regulamentares de suporte e solicitar aos utentes (clientes particulares ou 

empresas) a apresentação do respetivo Número de Identificação Fiscal. 

4. As receitas liquidadas e não cobradas até 31 de dezembro transitam para o ano seguinte nas 

correspondentes rubricas do Orçamento do ano em que a cobrança se efetuar e mantidas em 

conta corrente. 

 

Artigo 5º 

Estorno, Anulação e Restituições de Receitas 

1. As anulações de dívida por motivo de duplicação ou lapso no cálculo do valor a cobrar, devem 

ser efetuadas mediante informação fundamentada e justificada da unidade que solicita a 

anulação, autorizada superiormente pelo respetivo membro do órgão executivo.  

2. As restituições de receita devem ser efetuadas mediante informação devidamente 

fundamentada da respetiva unidade, e autorizada superiormente pelo Presidente da Câmara, 

sendo que as restituições  são efetuadas através de emissão de guia de pagamento de 

reembolso e restituição, com reflexo na demonstração da execução orçamental da receita.  

 

Artigo 6º 

Reformulação da dívida 

1. A reformulação de dívida em prestações deve ser solicitada através de informação 

devidamente fundamentada, mencionando o n.º de prestações, valor, vencimento de cada 

prestação, e previamente autorizada pelo Senhor Presidente da Câmara. 

2. As dívidas reformuladas por decisão judicial devem ser acompanhadas da decisão transitada 

em julgado, com o conhecimento do Executivo. 

 



DESPESA 

Artigo 7.º 

Realização da Despesa 

1. As dotações orçamentais da despesa constituem o limite máximo a utilizar na sua realização. 

2. As despesas só podem ser cabimentadas, comprometidas, autorizadas e pagas, se estiverem 

devidamente justificadas e tiverem cobertura, ou seja, no caso dos investimentos, se estiverem 

inscritas no orçamento e no PPI, com dotação igual ou superior ao valor do cabimento e 

compromisso e no caso das restantes despesas, se o saldo orçamental na rubrica respetiva for 

igual ou superior ao valor do encargo a assumir.  

3. Nenhum compromisso pode ser assumido sem que tenham sido cumpridas cumulativamente 

as seguintes condições:  

a) verificada a conformidade legal e a regularidade financeira da despesa, nos termos da lei;  

b) registado previamente à realização da despesa no sistema informático de apoio à execução 

orçamental;  

c) emitido um número de compromisso válido e sequencial;  

d) Existência de fundos disponíveis.  

4. O registo do compromisso deve ocorrer o mais cedo possível, sendo que as despesas 

permanentes, como remunerações, comunicações, água, eletricidade, contratos de 

fornecimento anuais ou plurianuais, podem ser registados para o ano civil, como compromissos 

permanentes.  

6. As ordens de pagamento da despesa caducam a 31 de dezembro, devendo o pagamento dos 

encargos regularmente assumidos e não pagos até 31 de dezembro ser processados por conta 

das verbas adequadas do orçamento do ano seguinte. 

 

Artigo 8.º 

Cauções 

1. Os serviços que rececionem cauções ou garantias, nomeadamente no que respeita a 

empreitadas de obras públicas, aquisição de bens e serviços, processos de licenciamento e 

processos de execução fiscal entre outros, deverão remeter o original, ao DAF Contabilidade, 

que procederá ao seu registo.  

2. Cabe à Contabilidade registar contabilisticamente a receção, o reforço e a diminuição, assim 

como a devolução das cauções e garantias.  

3. As cauções e garantias ficarão à guarda da Contabilidade e depositadas no cofre da Tesouraria 

do Município.  



4. Para efeitos de libertação de cauções/garantias os serviços responsáveis devem enviar ao DAF 

informação, nos termos do contrato e da legislação em vigor, onde constem as condições para 

libertar as cauções/garantias existentes com a identificação da referência de cada uma e dos 

processos que as originaram. 

 

Artigo 9.º 

Fundos de Maneio 

1. O montante máximo de fundo de maneio a atribuir no ano de 2021 para despesas urgentes e 

inadiáveis é autorizado pela Câmara e encontra-se desagregado por rubrica orçamental. 

2. Tratando-se de despesas com alimentação, devem os titulares do fundo de maneio identificar 

no documento de despesa (fatura) os participantes, bem como o evento ou o motivo justificativo 

da despesa. 

 

Artigo 10.º 

Compromissos plurianuais 

1. Para efeitos do previsto na alínea c), do nº 1, do art.º 6º da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro, 

fica autorizada, pela Assembleia Municipal, a assunção de compromissos plurianuais que 

respeitem as regras e procedimentos previstos no LCPA, no Decreto-Lei nº 127/2012, de 21 de 

junho, e demais normas de execução de despesa, e que resultem de projetos ou atividades 

constantes das Grandes Opções do Plano, em conformidade com a projeção plurianual aí 

prevista.  

2. Ficam igualmente autorizadas as despesas plurianuais decorrentes de contratos que não 

constem do número anterior e que em cada um dos 3 anos seguintes não ultrapassem 100.000€. 

 

Artigo 11.º 

Autorizações Assumidas 

Consideram-se automaticamente autorizadas, na data do seu vencimento, as seguintes 

despesas: 

a) Vencimentos e salários; 

b) Avenças; 

c) Subsídio familiar – crianças e jovens; 

d) Gratificações, pensões de aposentação e outras; 

e) Encargos de empréstimos; 



f) Rendas; 

g) Contribuições, impostos e reembolsos Estado ou organismos seus dependentes; 

h) Pagamentos por operações de Tesouraria 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 12.º 

Dúvidas sobre a Execução do Orçamento 

As dúvidas suscitadas na execução do Orçamento e na aplicação deste normativo serão 

esclarecidas por despacho do Senhor Presidente da Câmara ou do Vereador com competência 

delegada em matéria financeira. 

 

 

Artigo 13.º 

Vigência do Orçamento 

O Orçamento, as Grandes Opções do Plano e as Normas Regulamentadoras da Execução 

Orçamental vigoram a partir de 01/01/2021, após a aprovação em Assembleia Municipal. 


